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EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PRE Çt}~ uc~"úl' 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-009 /2021 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton RodriguL'
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 021 / 2021, de 04 de Janeiro de 2021, e assessorada pelos sen-idorc, Socorro 
Alves Lima (E quipe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeados pela lll l',J11:1 
portaria, torna público que a partir do dia público 14 de Setembro de 2021 até às 17:00 horas (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de J ,icit,K< >l, 
e Leilões) "Acesso Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via i11 tn11L 1. 

iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 24 de Setembro de 2021 ,,., 
08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços: e lllll' .1 p · 

08h01min dará início ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (hoürio dL 
iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da Licitação modalidade PREGÃO ELETRO 
SRP N º. PE-009/2021-SEINFRA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de men or ptú , 
mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº l0.52ll, Lk 1- 1 

- Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alteraçc·,c, 11 ' •"IL r1 , , 
Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de D efesa do Consumidor, Decreto n" (i.2! J.+ 11 . , 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 211 l -l. 1 , 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, D ecreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2tJ l '1, 

J ,ei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalh o e· l )nTc 1,, 
Municipal nº. 017 / 201 7 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas d1 sp, >"IC• •L, 

estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixu: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conform.c an. l :i d, 
10.024/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edi tal; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verifi cação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e cconôrnico-1111 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE: A Prefeitura M unicipal de Alto Santo que é signatário do instrumen to contra tual: 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contr;llo c11111 
Administração P ública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo !V[unicipal. que rc.1lv ,1ra 
os procedimentos de recebim ento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, e, ,11dl!( .11, 

dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, q ua11 d,, 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalh os da equipe de apoio e recebimento de impugnaça" 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executi,,o Municipal, forrn.ada por, 11,, 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do prt'u:1< 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o ti tular do ó rgão ou entidade de origem desta licitação, rn cumhid,, ,!, 1 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento con\·ocrn',rn ,, dn 1, 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoc1r, ,, .1, 

objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por rnLio clt-t 

promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de r\l to Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado do Ceará; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 

;oil1lili11,,..;,_.lillllliUl.....lll.:líiililllli-...líl:.lilllllllilliMIM•:.af11111iliiUiiíiilillllill1ili/.li..-1:mllilill....;..--'illlllliiiiii-.-...;.aii. -.Sit'· 
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Nosso Município Em Boas Mãos 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO 
ÓRGAO GERENCIADOR DAARP: SECRETARIA D E INFRr\ ESTR UTURA, OBR.1\ S E l 'RH \ t\: l~\ I< l 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leiloes, entidade co1weniada com ,1 p r, l, 1• 1 1 

municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 11 :i de l 111< 11 

2021, http§;/LbJlç..Q!l1P!"ª-~çs2m./U.Dm e/~.l!h.!içA_çç_~§§ "Acesso Identificado no link - acesso p C1hh cc , 

AN EXOS 
r\ EXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - l\1inuta do Contrato 
,\ NEXO III - Declaraçào de Habilitaçào 
ANEXO IV - Declaraçào de ratos Supervenientes 
1\N EXO V - Declaraçào que nào emprega menor de 18 anos 
, \ NEXO VI - Modelo de Declaraçào de enquadramento em regime de tributaçào 
1\ NEXO VII - D eclaraçào de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
ANEXO VIII - ]\,finura da Ata de Registro De Preço 
A EXO IX - Mapa de Lotes (Resul tado) 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitaçào é a Constitui o objeto da presente licitaçào a SELEÇÃO D E MELHOR 
PROPOSTA A TRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇ ·10 D / 
MATERIAL ELÉTRICO PARA A MANUTENÇÃ O PREVEN TIVA, COR RI-TI\ \ 
M ODERNIZA ÇÃO E EFJCJENTIZAÇÃO DA ILUMINA ÇÃO P ÚBLICA D O MUNICIP/0 1 Jf 

ALTO SANTO, D E RESPONSABILIDADE DA SE CRE TARIA DE INFRAESTRUTURA, OBN 1..., 
URBANISMO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E Q UANTIDADES CONST ANTI:",., 'V< > 
TERMO D E REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BEN EFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. l. Poderào participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularn w111 c 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfa ça a 1m la, :h 

exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento / revalidação junto a Prefeitura de . \ li () 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissii o 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, _r\.lto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou represen tantes comuri,;. C:N , 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participante, ,1p(

0

>', 1 
abertura das propos tas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificado~ d o cnr 1111 

independentemente do preço propos to. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que es tej am em es tado de insolvência civil, sob processo de falência, di ssoluçào, fusào, cisã o. i11c<>rp" ·" .1 

liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fu sào, de cisào ou de incorporaçào; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participaçào em licitaçào ou impedimen to Jc co11t r:1t:1r e, ,1 

o município de r\lto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se ap resentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
~ Que nào tenham providenciado o credenciamento jun to à hnp!,l:lLbUçQJ:!!Pfª~'çmn/J:::fa.1J11c;/Pubh~ .\,, 
",\cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) r\ s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N º. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serào adotadas todas as prescrições constantes da Lei Fede ra l 
Nº. 12.846/ 13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequen o porte e as coopna I Í\ .1 , 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/ 07, como critério de desempate, p rcfni·11 ci.1 
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de contratação, o previsto na Lei Complementar N º . 123/ 06, em seu Capítulo V - DO ,-\ CE SSO .\ O S 
MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pegueno porte e as cooperativas deverão declarar 1H> ,i,1l·111.1 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçàes e Leilàes, entidade connniac.l a C()ll1 .1 11r, 1·, 11 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de tl:i lk ,l.11" 1 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complemen tar N º . 123 / 06, :1lt n:1Ll:1 J)t l., 1 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 27 de ou ru bro dl' _211 J /,. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciatTtcn ro junr<, .1 !), ,1 
de Licitaçàes e Leilàes. 
2.5.1. 1\ s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilàes constante no pn·:un bu 1,, 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa ele Licitac/>c, L' 
Leilàes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através ele pessoas c.le\·idamc111l' 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão E letrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5...J.. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessin )s 
ele preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem corno seu uso em gualgucr transaç,10 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE ou à Bol,,1 
ele Licitaçàes e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso inde,-ido, ailll l:1 LJLIL' p, r 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema elctrc')ll1c1, 11111,, 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçãu d:1, 1 r:111'. 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (1\1E ou EPP) que possuam restrição fiscal, LJLl. u11, 1 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fa zendo constar em tal documenro 1:1mh,·11 .1 
declaraçào de que consta a restrição fiscal e gue se comprom ete em sanar o vício, no prazo de 05 (cin co) d1:1, Llll h 

conforme clispàe o art. 43, §1º ela Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direi to à cuntc11arn". 
sem prejuízo das sançàes previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefeitura 1 Iunicipal dl' \\111 
Santo / CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contra to, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. 1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. r\djudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Con tratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, ,c11d": 

a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; L 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataform a 
hHp§;llbJlç91:i::ipr_,Js.cog1/ H Qt1~/PµhJiçA,ç_çç~~ "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação seg undo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
4.1.1. Os documentos, em formato de arguivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as cxtcn ,(·>c, 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. \ 
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4.2. Cada face de docum ento reproduzida deverá corresponder a urna autenticação, ainda que diversas reproduçôes 
sejam feitas na mesma folha, sa!Yo disposição normativa em contrário, devidamenre provada pelo licitante no aro 

da apresentação do documento. 
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fita s, discos magnéticos, film es ou d ipi.1,, 111 
símile, m esmo autenticadas, adnútindo-se fotos, gravuras, desenhos, grá ficos ou catálogos apen as colll <> 1 "rn .1 , 

ilustração das propostas de preços. 
-1-.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documrn t () , r, i L r, 1' , 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Bra,1!. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados Lºlll !111 , 1 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Bra, 11. 11, ,1· 
tradutor juramentado. 
-1- .2.-1-. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade exprl' ,,:111w111, 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abert ura d.1 
presente licitação. 
-1-.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da soli citação. 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sis tema 
ht!p,~L..L.blkom.pJas.com/Home/Publ icAccess, concomitantemente com os documentos de habilitacão 
exigidos no edital, proposta com a descrição do o bjeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido ,-. p :ira 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documL 111 :1c1,, 
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrc r;1 11' ,r 111, 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ,l',,:1,, 11ul ,1 

do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservân cia Lk LJLLLHJt1, ,· 
mensagen s emitidas pelo sistem a ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licita111c, 11, ,d, r.1,, 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sisrema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre a, prnp"s1.1, 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgarnL·1111i da 
propos ta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante m elhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificaçào, deverá ser elaborada e enviada exclusi \·;m1, 111, 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Scn·ico p r"J" 1, 
campo discriminado e/ou anexada, com o valor unitário por item e global por LOTE em conformidade,, ,11 
m odelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 11 " nl1 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a cn trega / cxccue:1" d,, 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do , ibjL· t" d,, 1 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente o, tTll llblt1 ,, dt 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumen to corn·oc1t<.>rt1 >. 

5.'.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no E dital. O fornecedor será responsável por todas as tran sações que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propos tas e lan ces. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas dua s casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

~ '*\} 
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5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes , seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais ckspcsas LJLI C 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum ourro Ô11L1, LJllL' 11.1,, 

o valor es tipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3 . Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dircitl > dt· J,lL1IL • 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não pre\·1,1,, l'lll l, 1 

5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, preva lecerá aquele lan çad() 11,, ,1'1, 1 1 
e utilizado para class ificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções nece,,:in:1,. 
5.3.5. N ão serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos es tiimido, J':11·:1 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso crn 1'l' :11,. \ ,11,, 

as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-U. _[\ proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da propos ta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e forrnalii::1do 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislaçiío aplic:'11, I 
notadarnente às Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive LJLJall to .1," ,,., 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem pcrn1111d, ,, , 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA D E QL'.c\LQLTR 1 < llZ \I \ 
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA D ISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma orden ada L' 11 u111L r.1cl, 

de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspo11den1,·,: 
6.1.1. O s interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei >- ". 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercanti l da Ju1111 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Jun ta ondl', ,11L 1.1 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia(s) do(s) CP!· l' I{(, "li 

Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CON SOLIDADO l111 11 
devidamente registrado no regis tro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de ,oc1nl.1d, 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad mi11i ,tr:1,I, ,n, 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde , ,pL r:1 , , 1 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPt~· e RC; "LI ( :1r1, 1 

de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coopl'l':lu \·;1, 11,, 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; deYendo, no Gbu d:1 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas cio 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO D E AUTORIZAÇÀO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

J f Witzfilf %1% MW~®:~ :"'_] atfü@MD@mnw@iiM&fu:$& 
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperatin, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) r\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), co11,oa11t L 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) r\ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apro,·ou: 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias . 

6.3. REGU LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se h<Jll \ L'I', rl'l.lt 11,, 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conu-acual. 
6.3.3 . Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e divida ativa da União 0nclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB / PGFN Nº. 1.751/ 14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncga ti,·a de dt'·b11, ,, 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVAU::<:NTL. pna111t " 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, dl'1 l'lld" 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da rcguhmlatlt· IÍ ., 1 

e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran te a Justiça do Trabalho, mediante aprc,c111.10,, ,1, 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pdo Dnn ,, , 1 , 
nº 5.452, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no ar t. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julli ,, tlt :2< < ! ' 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020). 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31 , inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alrern ç<JL'S 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, pmlcr:1 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respcn i,,, 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Sin1pks 1'-' :1ci()11.1L 
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jo rnal ot"ici:il, ,·111 

jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos dl' :1bnt m., , 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando :1111tl:1. 11 , 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador regisrrado 110 ( 1 >1bL 1 

Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanco tk .ilic ··1 , 

acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no BaLH1t;o , , 1n1111, 1 

do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser a,,1nado 11, ,1 ~ 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo di stribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cí,,eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 

W'M~l 111111 i ff . !m'lli'MIJIT 1 11111 llll'lílí I ffll i ~ il!Mt lílímttlt:Ulil-iil&&WM Miil A~ 
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6.-t.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial com petente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. O u homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do ar t. 16...J., § 5°, da Lei 11" 
11.101/ 2005. 
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recupcrnça, > 

ex trajudicial hom ologado deverá dem onstrar os demais requisitos para habilitação econômico-fin anceira. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Com ercial da sede da empresa licitante, com e.Li ta d,· 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e m ovim entações da empresa), emiri cL1 pcl.1 1 u1 1 ,, 

Com ercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não an terio r a 30 (trinta) dias da da ra da lici1.1,·a, ,. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item " 6.-t.5" acirn ;1. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1 . . A presentar A tes tado em papel timbrado do órgão ( ou empresa) emissor, devendo conter, no mínim o, a, 
seguin tes in formações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contra tado, (FORNECIMENTO D E MATERIAL ELÉTRICO), e; 
c) assinatura e nom e legível do responsável pela ges tão do contrato . Esses dados poderão ser utilizado, pel a 
PMr\ S/ CE p ara comprovação das infom1ações. 

6.6. D EMAIS DOC UME NTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. D eclaração de que, em cumpri.n1ento ao estab elecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXIII, do art. 7" d.1 
Con stituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in , aluhn. 11t 111 
emprega m en ores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a p;1r1ir ,lc- 1 1 

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. D eclaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidôn ea para li cita r, ,u e, •111 r 1 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N º. 8.666/ 93 e da i11exi,1,·11,1.1 ,1, ' 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando cien te da obrigatoriedade de declarar ocorrênci;1 ~ P'"'t ·1, 
con forme m odelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º , da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste E dital (ANEXO 
III) . 
6.6.4. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão com petente do Município da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de .r\LTO SANTO do(s) 
sócio (s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6. 6. Cadastro N acional de E mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral ela L'11i;1,1 
('v\ ,vw.pnnalda[ransparcncia .gm·. br í ccis ); 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos ele Improbiclacle Adrninistrativa, m antido pelo Comelh() 
Nacional de Justiça (w,v,.v.cn1 .. iu~.br/improbidadc_adm/ cunsultarrcc4ucrnhpl1p) 
6.6.5. No caso ele licitan tes devidamente cadas trados no M unicípio ele Alto Santo / CE, a documc11tac.1() 
mencionada supra , poderá ser substituída pela apresentação elo Certificado ele Registro Cadas[ral (CRC) ju1110 :1,, 
M unicípio de .Alto Santo- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitan tes , o direito de acesso ao, dado, 11, lc
constantes), acompanhado dos documen tos tratados nos demais subi ten s, cuj a autenticidade e prazo dv, .d1d:1d 
serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.6 . . A documen tação constante elo Cadastro ele Fornecedores do Município de r\lto Santo /CF dcH r:1 ,, 
encon trar-se dentro elo prazo de validade e atender ao dispos to neste edi tal. 
6.6. 7. Será inabilitado o lici tante que não atender as exigências eles te edi tal referen tes à fa se de ha b1l11 :1t;:11 ,. h, 1 , 
co rno apresen tar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. \ 
6.6.8. As microempresas ou empresas de p equeno porte (ME ou E PP) que possuam res trição fis cal, qw111t<> :1<>, 

documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, faze ndo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a res trição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo ele 05 (cinco) dias ú tcis \ 
con forme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123 / 06. / \ 

L M 1111 l!Wmi:t 1 f'Ktt:/'I I I futt:1iÍJl%ll'IWtlí1f1Jj m::::mtt f I lílfutlli%1aMl\\\ffi%1%If%ltfüa•1mlii#" 
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6.6.9. r\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Alto Santo/(]_:: 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou re,·ogar a 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverào estar com o número do CN P_J d:i 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverào estar com o número do CNP.J da filial , exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para :1 

matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o Licitante tcnh :1 " 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento con1probatório da au 1ori:; :1c:1<, 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filia l_(» d", 1,11,' 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ /MF da matriz e da filial simultaneamente; ou scr:i ,, d1,1". 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos l]Lll' , pvL1 11r, '!' , 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujei rnr-sc-:Í .1, 
penalidades previs tas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7 .1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTEJZl\l :ºf '. mL·dia 111 v 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Prcgao: 
https://hllcompras .com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sis1c111:1 
hJJn.s~Lh_ll.çp1np_tªs.rnrnLI::fome/PublicAçcess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas atraYc's d, , , i,1v111 
eletrônico. 
7.2. r\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransCt:rÍ\ Ll ,1,, 1, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e h orário c,t:il 1Lln 1 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: r\ partir do horário estabelecido no preâmbulo tbtL, ,li, 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propos la, d, p rL l • 

recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclu,i, :b, ,e 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, es te será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentada s. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadast:raml"nt ,i 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a confomiidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.4.1. r\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, p:1 r,1 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços clas sificada, pelo prl'µ< ,, 11, 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respcitand() "' ,·.1,, , , 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 / 1-1- e sua, al 1n.1t ,, 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dar;Í i111c1,, .1 1. 

competitiva, quando então os proponentes poderão enca1ninhar lances decrescentes, exclusivamente , por I nL·1,, , I, 
sistema eletrônico. 
7.5.1. r\berta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema par:1 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 

acompanhar a fase competitiva. 
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7.5.2. I \ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente inforrnado de seu recebimento e do rL'SJ)L'Cl 1\,, 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Q uando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lo te, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez . 
7.5...J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente regis trado pelo 
sistema. 
7.5 .5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prenlecendo aquele que for recebido e regis trado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão in fo rmados, em tempo real, do valor do men or lan ce 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7 . Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas som.ente 02 (du:1s 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resul tar, em qualquer item, em um valor unitário c1uc p(>s ,11:1 111 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais ( ccn t :l\ ( h ,1, , , 1 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por oca,rn (l da , , n 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elc1rc,11, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor pr( '11' ,,1.1. 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste hli1. il 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora d,, 
encaminhamento do pregoeiro. I\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanh ada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatarnente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11 . Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação fin al das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no T ermo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação eh lici1ud, 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detenninar ao licitante que comp ron· :1 es;,·,111il 1il 1, 
de sua proposta de preços, em prazo a ser forndo, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeir:u 1d<> , , 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5 .14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão co11,1dn.1d, 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de \ alur 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contrataçi10. 
7 .5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou in frriorc , a 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município A lto Santo /CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua propos ta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classi ficado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será ado tado para o envio de lances o modo de di sputa "aberto e fechado" 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. I\pós esse pr:l!'. <>.,, 1 , 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de :1n'. 111 Li,, 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lance ,. 
7.6.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitan te cLi (>t'cr1:1 "' ~ 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam o fertar urn h11t, 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitante, d(,, 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechad o cm ,H (' 1 l') 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crcscu11t· tk, .il, 11. 

7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da L't.q,.1 i"t t 1,. t' 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um l:i11u 111,, 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da cL1p;1 l°n·l 1;1, 1. 1 

caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ck·l!·1J11 tt,, 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior ;1 l 11 ti('/ 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da co1nu11ica<,·a<> 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Lm 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porre 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.--J.88/ 2007, e que ofertou lance c.le aré 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enc1uadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclu são. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em. sin.1 ac1,> dt t 11111,11, 
realizando o chamado de forma au tomática. Não havendo outra situação de empate, o sisten1a emirir,Í 1m·11 ,.c,'c 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, :1 111Lt·11c, 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da ,lrrt·111:11 11 1, 

ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razl'ic, d,> rt L li 1 
no sistema: https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss. As demais licitantes ficam desde logo com 1d.1d.1 
a apresentar contrarrazàes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da rtT< ,rrt 111, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da scss:1,> publi L·:1 
com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do ccrrnrnc 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestaçào, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: bttps: //.hJlç9_m;prn.~.co1n/J:Iome /PublicAccess~ 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, q ue mrnrn >11.1r 1 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificae;1, ,, .1 .111.1 1 

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrig:1r(ln,1rnt 1 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja cornpat Ín·l c<>t11 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitant e dccl.1r:1 cl , 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será cncarn111l1.1d , ,: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análi se L' p:1rcn·r, 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do l 1H 1· , 1111c 111 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mcdi:111Lc 
n10tivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta deci são no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos ele 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisàes. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pcr111 .111c·LL r 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizadtl ,. <2u.111d, , 1 

"/~'%' tt· \t ,: '.?"*".">fj'iij.~\ % 'f ,,~ $? ;e li . . ~&$ Wttt Btl@u -S~S~?,$MWC: __ 
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desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na fo rma L·k1 ri ,111, .1 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes , atra\' é~ de 111L·1h.lc'' 11. 
eletrônica (cha!) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propos tas de preços / ofertas será declarado n :ncedm" 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo obj cro do 
certame a ela será adjudicado . 
7.10.1. Nào serào consideradas o fertas ou vantagens nào previstas neste edital. 
7. 10.2. r\ intimação dos atos proferidos pela administraçào - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão E letrôni co: 
!Htp.JiJ..ihllcompr.,!§,ç_Qn:!LUnnl.d_~!!.bli.çA_ç_ç~§§ "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "ch;11" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. E ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o li citante\ c11, ,·,I, r 
deverá encaminhar a propos ta de preços final p lanilha com os respectivos valores readequados ao 11lL'll< ,r l.111,, 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a m esma terá que apresentar em seu conte udo 
o m esmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lo te , o u seja, de fo rm a iguali tária, ,k I n: , 

ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de .\ li () \.1111" < 1 
(lic itacao@altosanto.ce.gov.br), den tro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após co111·, 1c.1u11 ,1,, 
pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma bre,·e análi , c. 
8.1. 1. r\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a idenrificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamen te rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Nes te caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da lici tação; 
b) orne do proponente, endereço, telefone, identifi cação (nome pessoa jurídica), aposiçào do carim b,, 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-m ail da empresa e do responsável ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, Rc; , 11 acio11:1iiLl.1< 1, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço com pleto, incluindo Cidade e UF, bem como cópia du dt,rn111u1 
que dá poderes para assinar con tratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador 1dc1111 l1t 1, 1 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do ohJL·t,, J 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalh istas, previdenciários, fi scais, comerciais. ta:-.. a,. frl'lt 

seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir ,, ,lirL 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as inform ações similares à especificação do Termo dl' Rl'i"c rllH 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou in ,cnc:1, > cl., 

bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o es tabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/ 06, nº 1..J.7 / 1..J. e nº 155 / 16. 
8.1.3 . Constatado o atendimento das exigências fixada s no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lh l' 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por tJLl,iiLlllL r 
dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subscc1u <.:nt e, pn111J<1, 1 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificaçii o da h:dHl l.lL 1 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucess ivamente, até a apuração de uma propos ta de p r,·c,, ,1 1 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o o lw 1,, ,1,, 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propos tas de preços forem c.lcscl:1s,1ti,.1,!:1 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) d.ias úteis para a apresentação de non dorn111e111:1, 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou clesclass ific:1c:1t>. 
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8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de J1L'LJUL·1111 
porte poderá requerer o prazo de 05 ( cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da ad111 i11i, I r:1L .1< •. 

para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licita tório deverão ser cm iaLl11, 1 , 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivarncnl L' 11' li. 111L 1, • 
eletrônico, no endereço: licitacao@ altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Bra,íl i,i/ 1) 1 l 11, I ,· 
o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pnlid, ,. 111,L 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos , dcud1r "li )I L 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física e/ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.3 . . :\ impugnação feita tempestivamen te pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fo ra do prazo legal e/ ou subscritas por reprcscn ra n t l' 1L11, 
habilitado legalmente. 
9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e \·inrn l;i ra<l , )s 

participantes e a administração. 
9.4. Acolhida a petição de impugnação con tra o ato convocatório que importe em modificaçào do, lL'l'lll< ,, , 1 

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a ,1l1nac.1, , 11 1 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.4.1. Qualquer modificação nes te edital será divu lgada pela mesma forma que se deu ao text o migi11:1l. , ,,·, 
quando, inquestionavelmen te, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de preços . 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento l.ici tatório, o pregoeiro ou a autoridade superior. podn:Í 
promover diligências no sentido de ob ter esclarecimentos, confirm ar informações ou permitir sejam sanadas fa lh as 
formais de documentação que complementem a ins trução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a respos ta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitaç:10. 
em qualquer etapa do processo. 

11- DA ADJUBlCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer inte1posiçào de recursos, podendo ser t:u 11 li,·11 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso con trário, a adjudicação ficará exclusivamen rc a c1r~r> Li. 
Autoridade Competen te. 
11.2. A. homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes \·cnccd()n·, ,!, , 
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo VIII deste edital. 
11.3. l. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/sen·iço e, )111 J'JH<" 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
11..+. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito . 
11.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habil.itatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que rcspeitacl.1 a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a \1a 
de Registro de Preços. 

r1 w?ãr e@l&tfirti ''..'!'~:& ' /# ·~a,a · ·· ;,· ~~t~'Mtnr:tt;:;"f',.;,. -...;iiwf\rt'-,T,w'',,,~,~"':·; 
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11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarào registrados todos os atos do p rocnl i11w111,, , 
ocorrências relevantes. 
11.7- A autoridade superior competente do órgào de origem desta licitaçào se reserva ao direito de nào ho111olog.1r 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaçào por escrito . 

12- DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E DO CONT~TO 
12.l. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da SECRETARIA DE INFRAESTR UTUR.\, OHR .\\ 1· 
URBANISMO, ao qual será o órgào gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edita l. 
12.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Dc,pcs.1 
da SECRETARIA D E INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO, ou, por delcgaçào, por seu sub,1i1u1" 
legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e idenrific:1do 
12.3. Os preços registrados na r\ ta de Registro de Preços serào aqueles ofertados nas propostas de prcu" d11 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços / produtos ora licitado, com 11rl·L, 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificaçào do certame. 
12.4. A Ata de Regis tro de Preços uma vez lavrada e assinada, nào obriga a Adrninistraçào a firm ar a, crn11r:11 1t • 
que dela poderào advir, ficando-lhe facultada a utilizaçào de procedimento de licitaçào, respeirndm e" Ll1,11,, 
da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm 1gu.iltl.1d, 
condições . 
12.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçóc, junto a,, 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com o s quantiratinJs e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.6. O fo rnecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fo rnecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Reg istro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e no, locai, 
especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou cnridadc da 
r\dministraçào Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta 1wt'.·, 1:1 
ao Órgào Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Lcg1sbc,", 
vigentes. 
12.8. Os órgàos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverào ma11itc,1;1r ,,·11 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor ,·,, 11rv, 
a ser praticado. 
12.8.1. .t\s contratações decorrentes da utilizaçào da Ata de Registro de Preços de que trata este ,uh11L 11 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no D ecret o l ·nk r.1 
7892/ 13. 
12.9. Caberá ao órgào gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgàos i11LnL·,,:1d1 ,, 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordc-111 
de classificação. 
12. 10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Regis tro de Preços), nào aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em gue for dcclarn<lo 
inidôneo ou impedido para licitar e contra tar com a Administraçào pública, e ainda, por razões de in tc rcs,c pú bli c, ,_ 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
12.11. A Comissào de Pregào providenciará a publicaçào do extrato da Ata do Registro de Preços na J mprc11s.1 
Oficial, com o pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualguer tempo em decorrência da reduçào <lo, pr,·c<>, 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros con,1 ;111 t L, 

na Legislação Pertinente e vigen te. 
12.13. A Prefeitura Municipal de Alto San to, através da Secretaria Requisitante, convocará o Corm·cnl, ,r I'·" 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço rc;•1,11·1,I,, , 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado d<> c1 ,11 qw , 
assumido. 

12.1-1-. N ào havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o ge, tor da _ \ 1 :t, p, ,d, r., 
convocar os demais fornecedores classificados , podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o IIL'll1, , ,11 
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ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
12.15. Serào considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurado, 
pela Administraçào para os itens registrados. 
12.16. As alteraçàes dos preços registrados, oriundas da revisào dos mesmos, serão publicadas na lmprcn ,;;1 ( hin1 I 
e no quadro de aviso deste Município. 
12.17. As demais condiçàes contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo VIII) - Minuta da .\ra lk I!., •1,1··, 
de Precos. 
12.18. As quantidades previstas no (Anexo I) -Termo de Referência deste edi tal são estimari,a s 111,í,1111.1, I' 
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Sccrcraria. <> d1n 11<> ,1, 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secreraria detentora do regisrro. pmln,1 
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de E mpen ho pela 
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas nesre 
edital, seus anexos e na legis lação vigente. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injusti ficadamente, a assinar o conrra t<,. a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicaçiio 
das sanções cabíveis . 

~ ., DADIJ.~.çt};p p~ A;;t.Á:DE ~~ISTROpE PREÇOS 
13.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua puhltc:1c:1" . 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de rcgisrrn dl' 1'1T,, 
não será superio r a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o i1.1~:Í('QJJL<J(J ,. 
Lei n~ 8.Mó de t 991. 

14., DA. FONJ'..E DE lWCUR,.SOS 
14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recurs os d1tT lall ll 111, 

arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto San to, a ser informada da lavra tura do co1H c11, ,. 

15- DO PREÇQ, REAJ1JSTE Ê,~ QYILÍ~:[lIQ ECQNÔfv!!,ÇO , ,FINANCEIRO 
15.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresen tados com a incidência de todos os tributos. encargo,; 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos. e dern:1i , 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
15.2. REAJ USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) mese,. 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
15.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí,·eis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e l''.\11"1 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo :1llll i,, ,_ l r 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialtnente entre os encargos do contratado e a rc1 nlrntla,, ,1 

A dministração para a justa remuneração dos produtos /serviços, objetivando a manutenç,10 d<> l c1111I i, 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, " d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterad,1 e e, ,11 ,, ,lt,I ,, 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA , assrnará contraro c,,111 .1 , 
venccdora(s) des ta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da co1wocação expedida p<>r 
esse órgào, sob pena, de decair do direito à contrataçào, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra mo tivo justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situaçào regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologaçào e da acljudicaóo \ '· 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicaçào da s , ans·(il·, " 
cabíveis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsetTada a 
ordem de qualificaçào e classificação, para verificar as suas condiçàes de habilitação, e assim sucess ivamente. 

r=:PF!y . (' JJ n1 M 1 iml! Ji 11 .... l liiJJlliltllilai. :mwk 
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16.-+- O li citante que, convocado dentro do prazo de validade da sua propos ta, não celebrar o con Lraro. cin 'ur ,, 
entregar a documentação exigida nes te edital ou apresentar documentação fa lsa, ensejar o rerardamL'lll<> d:1 
execução de seu objeto, não mantiver a propos ta, falhar ou fra udar na execução do contrato, co mpor ta r-, l' de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 1\ LTO S. \ Nl () 
e será descrcdenciado no cadas tro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mu lt a, 
previstas cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A fis calização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio toda , 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de fa lhas ou c.lcki 1, >, 

observados . 
17.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,-e pcra n rc rcrcl't r, " · " 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibirórios, e, na <>C<>ITL"ll c 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agen tes e prepostos, de con formic.ladl' c1 ,111 , , . · 
da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
17.3 - O representante da Administração ano tará em registro próprio todas as ocorrências rclacio11:1d,1, , , 11 
execução do con tra to, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu ncionários à regularização C\ l'll t u:i\11 1< 1 

em-olvida s, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen-ados e cncami11h.u 1l l, • 
os apon tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
17.--1- - No interesse da CO NTRATANTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos podcr:Í ,cr 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vin te e cinco por cen to) do valo r inicial da co n tratação, facu ltada a 
supressão além desse limite, por acordo en tre as partes, conforme dispos to no ar tigo 65, § 1 º e 2 º , in cisu 11 d:1 1 .u 
nº 8666/ 93. 
17. 5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contra tação poderá ser aumentado o u suprimido 
até o lim.ite de 25% (vin te e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
17.6- A Licitan te Contra tada fica obrigada a aceitar, nas mesm as condições licitadas , os acréscimos o u supressóes 
que se fizerem necessárias. 
17.7- enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, e:-;cc to as suprl',,< >t' " 

resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18. 1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de fo rma autônoma e se submeterão igualml'll tl .1 
as disposições constantes da Lei N º . 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisôe~. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão entregues medianre l':\J)( d1L 1,, 

de ORDE N S D E COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que in dicarão os quanrita tt\ (>, .1 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neces sidade e c!isponibilidaLk 
fin anceira da CO T RATANT E . 
18.2. l . r\ O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser L'll l regue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fís ico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou mmL1 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na O rdem de Compra, oportunidade em que receber~ 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguin tes condições: 
a) O s produ tos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias corridos, nos locais a serem definid o pela~ 
SECRE TARIAS REQ UISITANT ES, a partir da emissão da solicitação. 
18.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fo rnecedor por I íci<> tk 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo dc, te edital llll:111 1,, ·", 
produtos en tregues. 
18.2.4. O s produtos devem ser entregues con forme solicitado na O rdem de Compra, obsen'at1d1 , ng, ,r,, 
as especificações contidas no Instrumento Convoca tório, no Termo de Referência e obse1Taç<'>c, c, >11 , 1., 1,, 

sua propos ta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
18.2.5 . Para os produ tos objetos des te certame, deverá ser emi tida fatura e nota fiscal em nome do da (, 1 u111d: 1tlL 
gestora (s) do Município de Alto San to/ CE. 

balillllllU'TL~iWfftta llffliíiií ·• J tt ; rMMt 11ifflW1lf2f1fr ! r m mtrt s+ii:::mi • 
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18.2.5. 1. J-\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade (,) 
ges tora (s). 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências cspecific1d:1, 11L·,1t 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnnlt:11" "ti , 

prazo máximo de 24 (vin te e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena ck :1plit., .,, 
penalidades cabíveis, na forma da lei e des te instrumento. 
18.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as c,pcc1 lic.1L·, ,t 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constan tes de ,ua pr, '!1' ,, 1.1 ,1 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de l< ,d,,, , 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargo, j11d1c1.1i
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lh c, ,v1.1111 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a),·\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se ,-cri lic1rL·t11 
\'Ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
18.4. O pagamen to somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
18.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da con formidade da Nota Fiscal/Fa tura aprcsrnt ada plLt 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes :1 ctintr.11 1u, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagam ento ficará pendente até que a e "1111. 1 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro, :1u,, 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prcJ Ltt/<> ct.1 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
18.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as execu tou com a qualidade mínin1a cxig1d:1: 
18.7. r\ ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a nianutenção das condicm·, tk 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamcnro. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente. 
na agência e es tabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.10. A Contratan te não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada. que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido. de :1lgu111.1 f, ,r111.1 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos mora tó rias apurados com base na variac'i, > d,, l 11, 1 , 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getú lio Varga,. 110 pn1, "" 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis'' 11,11":1 1 

atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por c,g-01;111w1110 ,t 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
"18.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os ,,alores dccmrcn LL·~ Lk 

indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATAD A através da emissão de O rdem de Compra e o u Senico. 
19.2. Proporcionar à CO TRATADA todas as condições necessá ri as ao pleno cumprimento das obrigaçóc, 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 

Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. ~ 
19.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo. em decorrência, so licitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
19..+. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto con tratual. 
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20.16.1- E ntende-se por ins talaçào a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e co m c1u:1 d r, ,, , 
1 

a alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação cm operação de t,>d <>" ,1,tl'11 
Inclui os serviços de adequação de painéis, de montagem, de in stalação, testes, calibração e inclusin · ()br,1' n, 1, 
se houver. 

20.1 7 - O s trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho, devendo 
a Contratada implementar a solução mais adequada para o caso co ncreto, de modo a otimizar a qualidade dos 
serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros componentes a serem 
locados, entre si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um rodo. 
20.18- :-\ Contratada deverá manter os cabos e equipamentos organizados (estruturados) e dc\·idarncntc 
identificados . 
20.19-Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infraestru tura nccess.üia 
devem ser fornecidos pela Contratada. Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura cxisrcme nos 
endereços, deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 
20.20- Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material exis tente. en 1Lill1<> "' 1 
quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado. Os locais deverão ser entregues cm perfei ra s e< ,11d1c, ,, 
de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos do Contratante. 
20.21-Ao final da instalação a contratada deverá providenciar o MEMORIAL D ESC:RITI \ < l I J 

INSTALAÇÃO, indicando todos os equipamentos e infraestrutura instalados, suas especificações, 11, ,1;1, 1u 11,. 
das instalações referentes a interferências arquitetônicas efetuadas e/ ou outras n,edidas ou pr, ,hl, 111, 
encontrados. 
20.22- Nos ambientes internos ou externos, deve haver placas de identificaçào quanto ao uso de EPI's , e n,co, 
dos equipamentos, que deverào ser afixadas placas infonnativas pela Contratada. As placas deverão ser afixadas 
de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída dos ambientes, e 
ter características condizentes com a legislação especifica. 
20.23- ,\ Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de fo rma a capacitá -1,h 
para a correta utilização dos mesmos. 
20.24 -É de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento de todos 
os insumos, materiais, equipamentos, instrumentos, software e outros componentes necessários para a plen a 
condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente para manter ;i 

continuidade da prestação de serviços. 
20.25. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da U .' 1. L' 11.1 

Portaria n.0 3.460/77, do lvfinistério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, brn1 ,·, ,,, : 

Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
20.26. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em d, ·rnrrt 11< '· 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
20.27. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributá.ria, fiscal , com ercia l, tr:1h,ill11,1. 
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
20.28 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L'> c I' :1 .::- • 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.29 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertincnrcs. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Ado ta-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonaml'll r<> t· 

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregào, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré·\·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de ]jcitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão T CL' / Plenário 
nº 1.793/ 2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: 
!- Forjar a classificação como m.icroempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de traramenro favo recido em 

licitações incentivadas ou não. 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1. Impedimento de licita r pelo período de, n<> 11w 

(um) ano. _-\ córdão T CU / PL nº 307-1- / 211 l l . 

L'Ulilll!iima~ .. "":ií•11allilllf·- ··1,111Í!!lio1D 1111t ···· 11r1 ·: rn1 ttzrrw:w:rmt?'1.11h 1111nm l.'!lil!!l!i'i1.-. 
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19.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRAL\D, \ nas condições estabelecidas neste contrato. 
19.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e p;i ,, í, d de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
19.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
19.8. Indicar os locais onde serão entregues / pres tados os produtos/ serviços. 
19.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com .1, , l 1 1 

contra tu ais e os termos de sua proposta. 
19.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consra1nd:i,; 11, ,, -, r, , 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
19.11. Exigir da Contratada, a gualguer tempo, docurnentação gue comprove o correto e tem.pcs tiYo paga 111t·11111 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contra to. 
19.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fi scalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 -Entregar os produtos / eguipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e pra1 ,>, 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
20.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, roda, a, 
condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
20.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante: 
18.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por indi cit'·11c1.1 1111 

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contraru:d. 
20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir , obrL· :1 1"\1·rn1 1 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargo, soc1 :ii, . 1 r:111- i , 1 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e c·,1wc1 t 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
20.6 - Prestar imediatamente as infomnções e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pela co 11 1 r:1 1:1111 c·. 
salvo guando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 2-+ 
(vinte e quatro) horas. 
20.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresen te condições de defei to ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Con trato. 
20.8 - Providenciar a substituição de qualguer profissional envolvido na execução do objeto contratual nqa 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
20.9 - Refazer a entrega do objeto contratual gue comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, contado da sua notificação. 
20.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificaçôc~ b,ísica,. t· , •L1 
aguele em gue for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idc11ci:111d, 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação gue lhe for en tregue oficialrncnrc. 
20.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos l '.2 . 1) l' 1- 1 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.12 - Observar, no gue couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rcgulamrn t1>-- J)t t , t 

20. l3 - Para o(s) lote(s) de eguipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia Lk 11" 11111 111 
01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinanK·nt o p.1r.1 , , 
funcionamento do(s) mesmo(s). 
20.1-.J.- Os eguipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mínimas exigidas no "J "ermo de 
Referência, bem como as indicações contidas nas NBR's, dos itens utilizados . 
20.15 - Deverão ser fornecidos os manuais de todos os eguipamcntos a serem instalados traduzidos para língua 
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
20.16 - Os serviços de instalação, bem como agueles de infraestru tura, serão executados pela Conm1t ada corn" \ 
devido acompanhamento de seu responsável técnico, incluindo todo e gualguer material necessário para a compk t:1 
instalação dos eguiparnentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabcarncn to e 
adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos dos eguipamentos a serem ativados. / 
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1%11 :Ili, R 

26. Comunicar ao J\Iini stério Público r-cd n:il L' , •L1 1 ' 

X\'I - N ão recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sanc1onan1entos própn os, regulares e 27. Impedimento de licitar com a P1\ I.\S pelo pcrínd" dl' . 
111erentes aos monitoramentos técnico-operacional e no mínimo, l (um) ano. 
administrativo do gerenciamento contratual. 

X\ ' 11- Deixar de execu tar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de Licitar com a P ,\ L-\S por, no mínimo, 2 prevista em lei e no edital da presente Licitação, em que não 

se comine outra penalidade. (doi s) anos. 

X\' III - Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o m.w-úcípio de _\]to San ro 
prazo de validade de proposta. por, no mínimo, l (um) ano. 

30. lmpedimento de Licitar com a Pi\L-\ S po r, no mínimo, 2 
XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei (dois) anos. 

10.520 / 2002. 31. i\ lulta de, no mínimo, 20% (Yinre por ccn i, .... ,,[\ l ,, 

valor do contrato / nora de empenho ou \':llor d,1 p rl 

32. Impedimento de Licitar com a P,\ L-\S por, no 1111 11!11 ' 1 

X),:. lnexecução parcial do ob jeto previsto na Lei 8666/93 e (um) ano . 

Lei 10.520/ 2002. 33. i\ lul ta de, no mínimo, 10% (dez por cenio) ,(ll >rL \. l' 

correspondente a parte não executada. 

X.."\: I- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da PMI\S, 
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de Licitar com a . \dm.tiu, rrac1<, l ' t'Ji ,l1l ' 

de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, E stadual, Municipal, pelo período de 5 (c1ncu; .111<, . 

apresentação de provas infund adas, em processo 
administrativo instaurado. 

X.."\: II - Cometer fraude fi scal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de in.idoneidade 

tributos. 

X.,'{Ill - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
36. Declaração de in.idoneidade com a. \dn-únistração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X.."\:IV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 37. i\ ful ra de até 20% do fa turamen to bn11 ,, d,, 1..ilt11 

ou qualquer outro expediente, o caráter competltlvo de exercício anten or ao da i.nstauraçào d() J'l I! l ... 

procedimen to Licitatório público. admín.istrarivo. 
38. Publicação extraordinária da decisão condt:11c1 1, ,1 .. 1 

X},,_T\T Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 39. Multa de até 20% do faturarnento bruto d() uli11 

qualquer ato de procedimento lici tatório público. exercíc10 anterior ao da 111srauraçào du p r1 ll 1.." 

adn-ú.nistrarivo. 
40. Publicação extraordinária da deci são condcn:11, 1n.1 

X..'C\TT- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41 . Mul ta de até 20% do farurarnen ,o hru to do uli11110, 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da insrauração do proco;;o 

contrato admínistrarivo; admín.istrativo. 

42 . Publicação extraordinária da decisão condcna1óri,1. 

X..'\\TI 1- i\ [ an.ipular ou fraudar o equilíbrio econon:uco- 43. i\lulra de até 20° o do fa rura men to bru ro do último 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da 1nsrauraçào cio procc,,u 
com a adn-ún.i straçào pública admí,-ústrarivo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória . 

21.2. Serã o considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempestivamcntc e indl'\·1d:1t11L 111, 

fundamentados, e a aceitação da justificativa fica rá a critério da PMt\ S que deverá examinar a lcgalidadL d:1 , <>tH ,1 1 

da contratada. Comprovado impedimento o u recon hecida força maio r, devidamente jus tificado L' :ll", 1, 

Pl\fAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencio nadas. 

w 1 ·Wftiliffflottffl m•'ffiit mrerme,• i 1n:ra.Jilir ••wna·a: ee m:m, 
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21.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a]> \[\~. 11, ,,1, r. 
proceder a rescisào unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se ,ujcitar,Í a, ,.111, ,, 
administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser ap licada a pcn.il1d.1d( ,1, 

Declaraçào de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública, prevista no an. - u da I .,·: 11 
10.250/2002. 

21.-+. As multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos devidos pela P L \ S ou c"lir.1,I , -
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderào ser aplicadas cumulati\·amcn I c :'1, d, P1.11 
sanções previstas neste E dital. 
21.5 . O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicaçào da sançào e terá o direiro de exercer :1 

defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
21.5. 1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestaçào, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisào sobre a aplicaçào da sançào pela autoridade superior. 
21.6. As multas serào recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida .\tiD 
e cobradas judicialmente. 
21.7. As sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no ca,o d:i,; mul1.1 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22.1. r\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prc,cn1.1, 11,, 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
22.1.1. A Rescisào de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratan te, nos casos enumerados nos incisos J a ~ l l ,. \ \ · 1 l ,i, 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, olN·n .1d,, , 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da m esma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,-\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislaçào vigente. 
22. 1.2. A Rescisào administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando as,egurad<> 
o contraditório e ampla defesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con clu,,1,, d 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à I-\dm.inistraçào; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçào à r\dm.ini,tr.1,:1": 1 1 

desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscali zar :1 ,ua, ,, ,· 1, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do parágrafo primeiro do arngC> (,- d.i 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretaçào da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) 1\ dissoluçào da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçào do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinada~ pela 111:íxirn.1 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Ad tTlÍnis ti:a rn·r, .1 LjllL' ,, 

refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administraçào, dos materiais, acarretando modificações do valor in icial d,, ( , >1111· 1 <,, 

além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de l 9<n l 'lll c:1- , 
nào concordância por parte da empesa; 
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da r\dnunistração, por prazo superior a 120 (ccnt< J l', 1111l' 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da o rdem interna ou guerra , ou ainda por rqx t 1Ll. 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obriga tó rio de indcnil'. :t l;<>L'' JlL, 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assq.!,ur.1d() 1,, 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas :1t l· ,JUL' ,, 1 

normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuç:1 < > d,, , , ,11 , , 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabín ·i~; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra tiva prevista no ar r. - - dv,1.1 
Lei; 

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do con tratado com o utrem, a cessão o u 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações o u prejudique a regular execução do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Independentemente de declaração expressa, a ap resentação da proposta implica na aceitação plena e t()t,t! 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das in formações constantes nos docu111e n1, ,, 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de lJLIC dn n.i 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de mo tivo superveniente, pertinente e su tic il't1 I, p.1 r 
justificar o ato; 
23.3- Todo o procedim ento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Br:1stli.1 1 )1, 
Federal. 
23...J. - Es ta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequc11Lc. 11.1 111ts111.1 
hora e local. 
23.5- Es te edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeiru rn 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horá rio das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao(ã),altosanto.cc.gov.br, w,vw.tcc.cc.g-ov.br ou 
h ttps:/ .Lb llcompras.com / HomillublicAccess. 
23.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de P rcf-':t<, 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horánu d:1, 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competl·111c. 11"' 

termos da legislação pertinente. 
23.8 - Qualquer modificação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm l JU L' ~L· dl 1 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente , :1 :1l1n ll.t•, 

afetar a formulação das propostas. 
23.9 - No julgamen to da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falh as l1uc 11.1,, .1'1,r, ,, 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundam c111 :1d, ,. 1, " 
cm Ata acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a .\dm1111,11.1,.1, 
não será, em nenhum caso, responsável por esses cus tos, independentemente da condução ou do resu lt ad() d<> 
processo licitatório. 
23.11 - O licitante deverá manter prepos to, aceito pela A dministração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
23. l2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus r\ncxos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na r\dministração. 

V 
· · rz · e wr' i'Hbfh · · A r n wrr ·· e n,ttrenmwwe1mrMillrrtrfftetfRJtxr::rtW ~ fffe*t t1111 • • e 
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-
II - Descumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante 
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

2. Impedimento de licitar pelo período de , n" 1111111111, ,, 1 

pública, gerando tumulro e atrasos no certame. 
(quatro) meses. 

III - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 
-

3. Imped imento de licirar pelo período de, no 111í11111 1< ,, r, 
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

J 
I\' - Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 

4. Impedimento de licitar pelo período ele, no mírnmo, C, 

1 

soliciracla no edital na fase de aceitação da proposta, 
habilitação ou na contratação . 

(seis) meses. 

\' - .\presentar proposta comercial em desacordo com o 
Edital, ocasionando frustação do certame em qualquer 

5. Impedimento ele licitar pelo período de, no mínimo, 1 
a 

sentido. 
(um) ano. 

6. Impedimento ele licitar pelo período de no 1n11111no :, 
\ ' I- :\presentar documentação falsa durante a licitação O\; (cinco) anos. 

contratação. 7. Comunicar ao i\fin.istério Público Estadual e ou 1 ;cdn:d 

para apurações ele sanções ele ordem penal. 

\ 'II - Não manter as condições habilita tórias durante a 

execução cio contrato ou da vigência da ata de registro de 
8. Impedimento de licitar pelo período de, no 11111rn• 1 , r 

(seis) meses. 
preços. 

-
9. Impedimenro de licitar pelo período de, no 111111111 1 1 

\ ' III - Não retirar a nota de empenho/ não assinatura da A ta. 
(um) ano. 

10. l\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cenro) d<> , .d, ,r d,' 
contrato / nota de empenho. 

1 
11. Advertência 

fX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio po r cento) por di:i de 

1 

e termo de referência. 
atraso, aplicada sobre o valor do material não lornec1d , ,, 

1 limitada a 20 (vinte) dias. "-\pós o vigésimo dia poderá ~n 

considerada inexecução total ou parcial do objeto. 

13. Advertência; 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, 
14. Impedimento de licitar pelo período ele, no mínimo, 1 
(um) ano. 

durante a contratação. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do \'alor d<> 

contra to / nota de empenho. 

16. , \clvertência 

17. l\Iulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cc:nr<> !'' ,,· 1 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de arraso, aplicada sobre o valo r do m.arcn :d 11:1" 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. A.pó, o \ 'ÍgL·,11 1 ...!1 

poderá ser considerada inexecução roral ou p:1rc1:d u,, 

objeto. 

18. Advertência 
X II- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 19. Impedimento de lici tar pelo período de, no mí111m". (, 

cio (s) equipamenro (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 20. :\ Culta de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por d1:1 d, 

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - Deixar de entregar documentação original exigida 21. i\Iulra de, no mínimo, 10° '0 (dez por ccnro) do ,·,tlor do 

neste Edital durante a lici tação ou contratação. contrato / nora de empenho / valor rotai estimado para o irem 

ou lote. 

XI\ '- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
22 . Impedimento ele lici ta r pelo período ele, no ') 

contratação, ca usando preJUÍzo .-\clministraçào 
111..11111110, _ 

a ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 . i\ Iul ta ele, no mínimo, l 0° o ( dez po r cenrn 1 d,,, .ti, , 

regramento do edital, aos licitantes, à ,\dministraçào e a 
conrraro/ nota de empenho. 

sociedade. 

X\ '- Cometer fraude fiscal durante Licitação 
24. Impedimento ele licitar por 5 (cinco) :mr» . 

a ou 25 . i\ [ulta de, no mínimo, 10°-o (dez por ce!llo) d,,, 
contratação. contrato/ nora de empenho. 

- V 
Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra , 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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24-DOFORO 

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Es tado do Ceará, para dirimir toda e quakJlll'l' c"1111·<> , 

oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, dc~dl' j:í_ a L111.i!L 1 , 

ou tro, por mais privilegiado que seja. 

Pregoeiro Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SELEÇÃ O D E ME LHOR PROPOSTA I\TR,\ VÉS D E REG ISTRO D E PRE ÇOS PAR,\ ,\ 
FUT URA AQUISIÇÃO D E MATERIAL ELÉTRICO Pr\RI\ r\ I\1ANUTENÇÀO PREVENTIV,\ , 
CORRETIVA, MODERN IZAÇÃO E E FICIENTIZAÇÀO DA ILL.:tvITR -\ ÇAO PÚBLICA D O l\1U ICÍPTO 
DE ALTO SANTO, DE RESPONSABILIDADE D r\ SECRETARIA D E INFRI\ ESTRUTUR,\ , OBR.\ S 1-' 

URBANISMO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICr\ ÇÓES E QU1\ NTIDADES CONST.·\ NT I -'S "-1 '.S 1 1 
TERMO D E REFERÊNCIA 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lo te; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contrataçào será em caráter sigiloso, conforme art. IS d() l),, r,, 
10.024/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitaçào; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificaçào técnica e econômico-fi11a 1icura , 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitaçào, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimen to das propostas de preços e da documentação de habili taçào, abertura, conduçào 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento ele i111p upt1;1u,, 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder E xecu tivo I\Iunicipal, tonn.1d.1 ! , 
mínimo, 02 (dois) servidores que eres tarào a necessária assistência ao pregoeiro dura;1 te a realização de , prL/,t• •. 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçào, incun1bid() dL ,!, t 11 '· 
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento convocatório, J cc1d1r ~· ,; , ·, 
impugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjud1c.1r , 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cil'tl'<>111,, 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado do Ceará; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
SECRETARIA D E INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO; 
RGÃO GERENCIADOR DAARP: SECRETARIA D E INFRI\ ESTRUTURA, OBI0-\ S E URBANISt\fO: 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante T enno de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de OS de Janeiro J e 
2021, hU:p~_;l/_b_llçom12rn~.com.LJiQIDe / :e_4!.2liçAç_çç_~~ "Acesso Iden tificado no link - acesso público 

JUSTIFICATIVA 
Com a determinação de cumprir a Lei Federal nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com toda s as ,ua, \11, 1 
posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos lici ta tórios , é que elaboramos o prc,c11 tL· l, rn 1,, , 1, 
Referência para nortear a aquisição de material elétrico diversos, destinado a manutençào preven ti\·a, e, >1-r,·1 
modernização e eficientizaçào do sistema de iluminaçào pública do município de Alto Santo, que cornp, ,, 11 
quadro organizacional do município de Alto Santo, que tal procedimento legal, seja efetuada a seleção dl' prc >J)•, 1 

mais vantaj osa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos lJ UL' Jl()rJL 1.1111 
contrataçào de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à fu mra t, >rtll.lL .1, J, 
contrato. 

A presente proposiçào de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, 11 0 qual L>, 
fornecedores concorrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a 

: wmr t1ftffrW7t1 eet t «< & ~ ai zmew z 1t t e @miã1a · · 1 :t t1ftt1"f't'&®® m Ilwtt--=::mwu , r i®UWt wmr ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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confiabilidade, a continuidade deste obj eto. Tal pnncíp10 trará benefícios e econorrua substanciai :, ,1,, ,L 1·, n 
pú blico, cujas po líticas e diretrizes devem es tar orientadas para garan tir e maximizar a qualidade e a qua111 1dadL· d.1 
pres tação de seus serviços à população, ao menor preço poss ível. 

OBJETIVO 
Com a determinação de cumprir a Lei Federal nº . 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas _ \I terações 
pos terio res e as demais Leis gue regem os procedimentos licitatórios, é gue elaboramos o presente Termo ele 
Referência para no rtear a aquisição de material elé trico diversos, des tinado a manutenção prC\-enti,·a. corrcri,·a. 
modernização e eficientização do sistema de iluminação pública do município de Alto San to. para LJlll' 11<> 

procedimento legal, seja efetuada a seleção de propos ta mais vantajosa para a , \dmínis tração Pública \lurnup.tl. 
tendo por finalidade de finir elementos gue norteiam a con tratação de empresa que pratique preços dl' 111nc.1<i,, , 
qualidade nos produtos, visando à futura formação de contrato. 

Vale salientar que, as quantidades o fertadas através do T ermo de referência retro m encionado. rr:11 :1 ,L· d, 
levantamentos realizados das secretarias reguisitantes deste processo, e de fo rma a com tem plar os cxercíu," ,lc-
2021 / 2022. 

Ressalta mos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas, somen te será co11 rr:11.1cl,, 
quantidades n ecessárias para o atendimento diário anual de cada órgão. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM DESCRICAO DOS PRODUTOS QTDE UND 
0 1 C. \HO PI' Fl.1 ·: X 0,61KV 2X 1,5 MM 10 1'1 <:. \ 
02. C. \B< l l'P Fl.1-:X 0,6 1K\I 2 X 2,5 MM 10 l'I r \ 

03 . C \BO PP FLJ •: X 0,6 lK\13 X 1,5 Mlv1 10 l'I r \ --
0-+. C \ BO PI' l;J .l •: X 0,6 lKV 3 X 2,5 J\ fM 10 l'I • \ 

05. C \ BO Pl' l •Ll-:X 0,6 1 K\I 3 X 4,0 ,\ IM 10 l'I 1 \ 

06. C:. \BC l PP 1 :1 Y X 0,6 1 K\' 3 X 6,0 MM 10 1'11 \ 

07 CABO MULT IPLEXADO 2X10 + 1X10 1\L 500 \11 11(() 
-

08 CABO MULTIPLEXAD O 2X16 + 1X16 A I. soo \11 11(1 1 

09. C \BO MUJT TPLf7,X,\DO 3X16 + 1X16 ,\L 100 \ 11 11(• 
-

10. C \BO i\ l ULT IPL EXAD O 3X25 + 1X25 ' \J, 100 \li 11(( 1 

1 l . C:. \BO \ ILI LT TPLEX\DO 3X35 + 1X35 . \ 1. 100 \ 11 1 J;, 

12. C:. \BO SINT. RI G. 1 KV lO M I\! 10 l'l' 
13. C:. \BOSTNT. RI G .1 KV l ótv[J\f1\ I 10 1111 \ 

14. C. \BO SlN T. RI G . l K \ ' 25 MM 10 l 11 .l. \ 

15. rl O i\ UTOPL.\STl C 1.5 i\ 11\t PRETO 10 1 >J ,:c:. , 
16. 1;10 ,\ LI T O l'l .,\ STI C 2,5 i\l i\1 BR,\ NCO 20 1' 1 ·: (; \ 

17. F IO AUT O P I .. \STLC 4,0 Mí'vf :\ ZU L 20 l'EC.\ 
18. FI U .\ UT O l' l ,,\ STl C: 6,0 MM ,\ ZUL 20 J>EÇ \ 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE l ND 
-

01 CU R\' ,\ Bü J.S,\ \ 'E I. 1/2 50 l '\.. 11 > \ 1 l 1 

02. C:UR\' .\ BO LS,\\ ' L-:L Y. 50 l '\.. 11 > \ 1 > 1 
-

03 CU R\' .\ BO LS,\VJ ,:L 1" 20 l '\.. 11 l \ 1 ' 

0-t. CU R\' .\ 1-;:LETRODUT O SO i.D . 20 i\ l C I.B 10() l '\.. 11 > \ 1 

05 CU RV,\ 1·:Ll ·TRO D UH J SOLD. 25 1\11\ 1 CLR 10() l '\.. 11 l \ 1 li 

06. C:UR \' .\ 1-:J .ETRODUTO SOL D. 32 1\11\ 1 CJ.13 50 l '- 11 > \ 1 11 
07. C:U RV.\ ROSC. \ Vl'. J. 1/ , 10() l '\.. 11 > \ 1 li 

08 CU R\ '. \ ll. OSC:. \ \' l '.L % J()() 1 "11 ) \ 1 11 

09. C:UR\'. \ ROSC.\\' r·'. 1. l" 30 1 '\.. 11 > ' 1 
10 CU R\ '. \ ll. OSC:. \\' l '.L 1 1/z 30 l "11 )\ 1 1' 

-
11 . 1-:1. 1,TROC:. \LI L\ PLRF U 50 X 50 3 ,\ ! 05 l '\.. 11 l \ 1 li 

12. l•: J.l!TROC \1 .1 L\ l'l ·'. RI •. U 100 X 100 3 ,\ 1 05 L' '\..11) \Ili 

11 m·:-• 1'~ifWftlliN 1 ,. ·r" tailWM i ·a ·r@WWHf , íi1WW'ltt"Wttí®üttW:Wn·1ruanw~trWl'ttttfEi ~Wt n•: •;J.fü.9á~ • 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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,1 r>1 11c0' 
13 ELJ<:TRODO 1·: P.\ P\'C os -

1 "11 
14. l ·:Ll '.TRODO l •: 6013 OK 46,00 2,50 f\ li\f 20 l "- 11 i \ 1 1 -~ 
15. J ·:U '.TllODU J •:6013 OK 46,00 4,00 l\ !1\ f ?O l "- 11 > \ 1 > 1 
16. J·: I .J•:TRODUTO SOL!) ,\ \'l,J , 20" 10 l ' i',. 11 )\ l ) J. 
17. 1-'. Ll ·TllODLITO SOLJ) .\\1 1·:J . 32" 10 UN ll ) \1 ) 1·: 
18. J·:Ll •TROl )UTO ROSC:. \\ ' l '.L i;, 10 Ll\: 11) \1 ) 1•: 
19. LU\ '. \ C .\l.\' .\ N ll. .\J) ,\ 1 05 LIN IJ) \J) J,: 
20. I .U \ '. \ C .\L\ '. \ N Jl. ,\J) ,\ 1.1 / 2 05 LIN ID .\ 1) 1·: 
21. 'J'L, 1'\' C: RIClDO SOI.D .\\ ' J•:J , 25 1\lf\ f 05 LI'-'. 1 D.\ J)I,' 
22. TI ·:, l'\ 'C: RlGll)O SO I.D.\Vl,J , LI SO 20 1\lf\ l 05 l ' '\. 11 ) \ l )J 
23. TE, l'\ 'C: RIC]l)O SOLl) .\\'J,J , L / RN 20 f\ ff\ l 05 L ' '\. 11 ) \ 1) 1 

LOTE III 

-
ITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS QTDE l ND 

01 fN'JVRR UP'J'Oll J)E 01 SJ·:Ç,\ O Sii\ll'LES 4X2 10 l '\.11 > \ 1 )1 
02. INTl~RR Ul'TOR D li 02 SJ•:ço i;s S l f\ !l'U-:S 4X2 10 l ' "- 11 l \ 1 l 1 
03. INTL·: RR Ul''J'OR DJ ·: 03 S l~ÇO J·:S S l f\ ll'Li''.S 4X2 10 1 "- 11 l \ 1 i 1 

-
04. IN T l-:RR Ul''J'OR CON JU N T O DE 01 SEC;.\.O SIMP LES 4X2 10 1 "- 11 i \ 1 i 1 
05. IN'J' l-:RR UP'J'O R CON JUNTO Dl ·: 02 SLÇOES SlMl'LJ ·:S 4:,,.:2 li) 1 "- 11 l 11 

~ 

06 QU1\DRO PAR,\ ,\R-COND ICI ONADO EX'J' 20 ,\ 50 kl 1 
-

07. <JU .\DRO P. \R,\ ,\Jl -CONDI CJON .\DO EMB 20 .\ 50 l ". 11 l \ 1 l 1 

08. 'J'Of\ L\J) ,\ IN J) 31'+ '1' 16' 05 L' '\. l l l \ 1 l 1 
09. 'J'O f\ L \J) ,\ 1 O ,\ 4X2 10 L'/'., ID .\l ) I·: 

10. 'J'Of\L-\D ,\ J)LJPL1\ 10 A 4X2 10 LIJ\.: 11) .\l)l ·: 

11 . 'J'O ,\l r\D ,\ 20 .\ 4X2 10 LIN m . \ l) I •: 

12. 'J'Ol\L \I ) .\ 20 .\ 4X2 10 UN ID .\l)I •: 

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE l'ND 
01 C \P .\GTJ..-: 1)1 ·: S l!GU R,\ NÇA CLASSE B 20 l '".Jl ) \l)I 

02. HO 'J'IN .\ HO'J',\ DI ·: Sl~GURA NÇA 20 1 ' '\. 11 l \ 1 l 1 
-

03. L U\' .-\ 1 ·:LI iTR . CL/ 0 1 O 000\XI 20 1 "- 11 l \ 1 l 1 

04. CINTO D E SEGURANÇ,\ 20 l "- 11 l \ 1 li 

05. CONJUNTO (CALCA E CAM ISA) DE SEGUR,\NÇA 20 l '- 11 > \ 1 li 

06. ()CLJLOS D I\ l'RO TEÇ N ) COJ\ I IYNTJ·: INCO LOR 20 l ". 11 l 11 i 1 

07. ABAFADO R D E R UIDOS 20 1 '\. li l 11 li 

08. C: .\PAGTJ : D li SEC UR.A.NÇ \ C I.ASS E H 20 1 ". 11 1 1 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o 1v1ENOR PREÇO POR LOTE p or ser aguele gue mclh() r 
refl ete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista gue os sen -iços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, m elhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já gue a unidade gcsrora 
solicitará o obj eto a um número menor de fornecedor, bem com o maior agilidade no julgamento do processo. \ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por Item., para o objet o em tl·l:1 
se torna inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos se1Yidorcs p:1r.1 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do rn1111LT•, 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos poss íveis. Destarte, podemos concluir c1uc a dcti111ci, 1 

do objeto da licitação pública e as suas especificidades são d iscricionárias , competindo ao agente adm111 1S1r.11 
avaliar o gue o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acrediramos, inclusive, gue tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em C( i1Hlkr 1 
ampliação da competitividade, pois os valores se to rnarão m ais atraentes aos proponentes , dn l·11,\,, 
aumentar a probabilidade de gue a Administração venha a celebrar contratos mais vanta josos, rendei l·111 \ 1,1.1, 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos adrninistrativos . . A , \ dm.inisrraç,H i, l "l 11 e,, 1 
decisão justificada, visa aumentar o desconto o ferecido pelas empresas licitantes devido ao ganh o de cscab i1<i 

rn1·-xsn·6 :z,··rmz ,- &·ttrrtttt ,·· rewemw•e,,;· ,mrr rJllltâ en ••·•• J~~-·-.. --
Prefe itu ra Municipa l de Alto Sant o - Rua : Corone l Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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forn ecimento de todas as peças licitadas, bem com o facilitar e o timizar a gestào do contrato. poi , c:i,;,, , ,. , , 

sejam divididos entre vários licitantes, gualquer atraso por parte de gualguer um deles poderá comp ro11H 1n , ,,, 
o planejamen to da pres taçào de serviços obj eto da presente contrataçào, gue visa atender o interesse l\1hl1c, ,. 

Importan te salientar ainda gue esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da m esm a natureza, tendo a certeza gue aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
urna maior economia de escala gue, certamen te, será traduzida em menores preços em sua proposta globa l. 
Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polémicos sohre Llàtarões e Contraio/' , ,Tários autores, da cdiro ra 
Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

"(...) em g eral, a economia de escala é instrumen to fundam ental p ,1r.1 
diminuição de custos. Quanto m aior a quan tidade a ser negociada, menor 
o cus to unitário, que em decorrência do barateam ento do custo d.1 
produção (economia de escala na indústria), quer p orque há dim inui~·.io 
da m argem de lucro (economia de escala geralmente encontr;l(l;i 110 

com ércio)''. 

Corrobora do en tendimento supramencionado, em julgado, o T ribunal de Contas da Uniào, t1u n11d, , Lknd, 1 1 . 
indeferimen to de pedido de divisào do objeto licitado em itens, por considerar gue a reuniào do oh)LI<, L 11 
único item, desde gue devidamente justificada pela área demandante o u pelo pregoeiro, afasta a pms ihil1d.1d, ,1, 
restriçào indevida à competitividade. (Acórdào 1.167 / 2012 - TC 000.431 /2012-5 - TCU - P lenário - Rcl a1<>r: 
José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas esp ecificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução m ais adequada no caso concrew ". 

Dessa forma, verifica-se gue o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de gue a divisào do obje1() L'l11 
itens distin tos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vanrn jos:1 p,1r:1 .1 

Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

1\ ssim, den tro da competência discricionária gue é assegurada à Administração, optou-se por ado t,ir o cr1ilrt<, " 
julgamento e divisão por lotes , que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrai Í\ a, 11,, 1,•, 

caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de re ferência fo ram es timados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotaçào de Preços d,> 
Município de Alto Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
"\ fisca lizaçào do contrato dar-se-á nos termos do ar e. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado rcpn.:sc11t:1111L 
para acompanhar e fi scalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas as oc0tTL'n c1,1' 
relacionadas a execuçào e determinando o que for necessário à regularização de fa lhas ou defeitos obscrrndos . 
A fisca lização nào exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive peran te terceiros, por c1ua k1 un 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nào irnpl ic1 
corresponsabilidade da 1\dministração ou de seus agentes e prepos tos, de con formidade com o arr. 7(1 da I .L 1 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
O represen ta n te da 1\dministraçào anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a L ,, , 11( 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu ncionários à regulariza ção C\'l'lllll iltnl, 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obserYados e L'llC:llll 1 
os apontamentos à autoridade competen te para as providências cabíveis. 
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No interesse da CONTRATAN TE , o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poder;1 ,cr ,uprn111,, 
acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facul tada a ,uprt'".1' .1\ 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme dispos to no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso lI el a J ,ci n" S(>(><> 1! ~ 

No interesse da r\dmjnistração, o valo r inicial atualizado da contratação poderá ser aumen tado ou sup rimid <> ,11, 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundam ento no ar t. 65, §§ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
r\ J ,icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas , os acréscimos ou supressôes tiuc 
se fizerem necessárias . 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limüe es tabelecido nesta condição, exceto as suprc ,siies 
resultan tes de acordo entre as partes. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a rodas as 
disposições constantes da Lei N º. 8.666 / 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões . 
DAS ORDENS DE COMPRAS: O s produtos licitados/contratados serão entregues m ediante expedicão d, 
O RDENS D E CO ivfPRAS, por parte da administração ao lici tan te vencedor, que indicarão os (Juanti rati\·os .1 
serem entregues, de acordo com a converuência e oportunidade administrativa, a necessidade e di spo11ihil1d.1d, 
financeira da CO NTRATA TE. 
O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respec tiva quantidade, devendo sn ,·11tr,:''" 
benefici ário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de tck t"1 >llL'. , ,c1 1 •, 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadas tro municipal. 
O contra tado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que rn·,·hn:1 , , 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias corridos, nos locais a serem definido pela 
SECRETARIA REQUISITANTE ; 
O aceite do. produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto a,>, 
produtos entregues . 
Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamcn re as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no T ermo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes. 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser errutida fatura e no ta fi scal em nome do da(s) unidade ,~ 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
As informações necessárias para e1russão da fatura e nota fi scal deverão ser requeridas junto a(,) u111d.1d,· 
gestora(s). 
No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas nc,tL ,d11 ,. 
ordem de compra e na proposta vencedora a ad1runistraçào os recusará, devendo ser de imediato ou 111, ]'I' 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação da, prn.1lid:1d, 
cabíveis, na fo rma da lei e deste instrumento . 
Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçôe, C()lll lL L1, 11, 

T ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua p roposta de preços, bclll 

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, ta:--:a, 
e c1uaisquer Ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciai,. 
sejam tra balhistas , previdenciários, fi scais e comerciais resultantes do fornecimen to que lhes sejam in1pu t:Ín·i,. 
incl usive com relaçào a terceiros, e ainda: 
a)A. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se \·crificarcm 
vícios, de feitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A drrunistração ou a terceiros, deco rrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do fornecunento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ( )li () r 
acompanhamento pelo órgão mteressado. ~ -
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota F1scal/ Fatur:1 :1pn ,, 111.1,' 

pela Contratada, que conterá o detalharnento dos serviços executados. 
O "ates to" fica condicionado à venficação da con fo rrrudade da Nota Fiscal/Fa tura apresenrada 11Ll.1 ( ,1111r' ' 
com os serviços efetivamente prestados. 

M&:e::.""'*'1: tl?W ,.,, •• lRW mm ~mwWX jaJ ~ 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra1 aci, ,. , ,11. ,1 , 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contra iada pr"' 1cl, 
as medidas saneadoras . Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rq_>ul.11v;1 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem prejuízo da~ , .u1u ,e 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: · 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mini.ma exigida; 
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das conclições de babili1 ação d,1 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Créclito, mecliante depósito em conta correnLe. na 
agência e estabelecimento bancário inclicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação ,·igente. 
Será considerada como data do pagamento o clia em que constar como emitida a ordem bancária para pagan1enro. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada. l]Ue 
porvenn1ra não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forrn:1. par:1 , , 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Í11d1< e < ;, , 

de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período e, m1pn c I c11, 
entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atua\i; :1t, it·, 1 , 
subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
Deverão ser emitidas fan1ras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgo tam e1110 d<> <>i ,1t t , 

por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de inde111/.at,·i,L, 
ou de multas eventualmente registradas . 

DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 
A adjuclicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tarnbc'rn 
adjuclicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjuclicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
A homologação dar-se-á exclusivamen te pela autoridade competente. 
Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo deste edital. 
Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com prcco~ 1~11.11 
ao do licitante vencedor na sequência da classificação do cer tame. 
Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) clias, a contar da da ta do reCL·h 11 1 , ' 

convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preço,. C l p1,,1, 1 d, 
comparecin1ento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra moti,,o jusLiticad" L' ,1n·11 , 
Quando o vencedor não comprovar as conclições habilitatórias consignadas neste edital, ou recu ,ar-,c .1 :1,,111 
Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a C1rd L 111 cl, 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a . \ra Jc Rl'g1,1 r,, 
de Preços. 
O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do proceclimento e a:s ocorrL·n cLts 
relevantes. 
}, autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ( ,u 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mecliante fundamentação por escrito. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da SECRETI\RIA DE INFRAESTR UTURA OBR.\ S 1: 
URBANISMO ao qual será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este eclita l. 
A A.ta de Registro de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de Despesa da SECJU : 1 \ IZ 1 \ 1 > 1 
I FRAESTRUTURA, OBRAS E URBI\ N ISMO, ou, por delegação, por seu substin1to legal. pl'i<> Jl rl " 
Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preço, d(h lirn.11 e 
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vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços / produtos ora licitados com prec, is 1,•11.11, 
do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as co 11 1r:11:1c,il·, ,

1
1, 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispo,1111, ,. ,1 , 
Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em iguald.tdl' , 1, 
condiçoes . 

O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes jun to ao fornl·cul,, · 
de tentor de preços registrados na Ata de Regis tro de Preços, de acordo com os quantitativos e cspccitic.1c, >l, 
pre,·istos, durante a vigência do documento supracitado. 
O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locai s 
especificados neste Termo de Referência. 
r\ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
r\dn:únistração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta préYia 
ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do (s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislaçocs 
vigentes. 
Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da .Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu intcrl'''l 
junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fo rnecedor e , > prn,, .1 l 1 

praticado. 
As contrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subi tem na,> 11' ,dc 1· 1 
exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no D ecreto Federal nº 789'.2 ; 1 '>. 
Caberá ao órgào gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da r\ta por órgàos int<..·rc,~.h.l< li. 
r\dministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço regis trado, obedecida :1 mdun ,1, 
classificação. 
O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recu sa!lll, > 'l .1 
fornecer o obj eto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando rcdu;'.ir e i,; prc e,,., 
registrados quando estes se tornare1n superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inid, >lll'< > , ,11 

impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda , por razões de interesse p C1b lico. 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
:\ Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial. 
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticado, no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislado 
Pertinente e vigente. 
A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria Requisitante, convocará o forneced or para lll'c'' ,,·1ar 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado es tá ac im:1 ,1,, 1,r, e 

de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumid() . 
Não havendo êxito nas negociaçoes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da r\ta, podn:Í e, ,rn," 
os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, o u aind:1 rl'I,, 
a Ata de Registro de Preços. 
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apur:tll," l'' 1 

1\dministração para os itens registrados. 
As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa ( )C1l·1.il l 11 , 
quadro de aviso deste Município. 
1\ s demais condiçoes contratuais se encontram estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de Preços. 
As quantidades previstas neste Anexo são estimativas máximas para o período ele validade dar\ ta de Regis tro de 
Preços, reservando-se a .Administração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
O contrato decorrente do Regis tro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá ser 1 
formalizado através do recebimento da r\utorização de Compra / Serviços e de Nota de Empenho pela detent ora. / 
ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo () 2 l' ,l·11 [,;'í 
parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçoes posteriores, observando-se as condições estabelecida, lll',t,· nli1 

seus anexos e na legislação vigente. 

M '. Wt&Ml'lt:1"111tt ttrrt:r'llllllli!i,i!dllllll!llllmmtt: 1 ffl .. m, lllll, ™"' 
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Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a aut<>mLttk 

superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicaç,10 d:1 , ,:1 1K• ,, , 
cabíveis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Scn ·iç< ,. 
Proporcionar à CO TRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das ohrig:1c11L, 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certa1ne, consoante cstahl'kCL .1 1 .l 1 
Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, ,, ,l1rn .1r 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e pass í,·el c.lc 
alteraçào, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos / serviços . 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cl.íu , ul:i , 
contratuais e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no, ,n , 1c, ,, 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento dl' 1, ,d,, 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fi scali/ac:i, ,, l 

conformidade com o art. 73, II , da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçàe, l' pra/1 " 
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do cer tame; 
l\Ianter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução C<>11tr:1t u:d. 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporrc L' < >li t r.1 , 
providências, respondendo obriga toriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas d<> trnlialh " 
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela conrra tall tl . ,., li, 

quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-l , llll l' l 

quatro) horas. 
Subs ti ruir ou reparar o objeto contratual que comprovadarnen te apresente condições ele dl' k11 " , " 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixac.l o J)l'I, , l , l ,t•ll 1, 

Contrato. 
Providenciar a substituição de qualquer profissional envoh·ido na execução do objeto contratual cuja comlu 1.1 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito o u cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. (f 
Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou aquele 
em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prü\·idenciando a subscituiçiio 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1'.2, 13 e l ~ a 2-. li,, 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos penirn:111l',. 

:rrtcrerwmeeme ,., .,,.,,,,,. mw•~ 
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Para o (s) lote(s) de equiparnento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no míni lll() 11 J u111 
ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamento para o funcion a111c11t<> 
do(s) mcsmo (s). 

Os equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência, 
bem corno as indicações contidas nas N BR's, dos itens utilizados. 
D everão ser fornec idos os manuais de todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para língua 
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
Os serviços de instalação, bem com o aqueles de infraes trutura, serão executados pela Contra tada com o dn 1d,, 
acompanhamento de seu responsável técnico, incluindo todo e qualquer material necessário para a co111plv1.1 
instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação, cabcat11l'llt<, L. 
adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos dos equipamentos a serem ativados. 
E ntende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com quadro, t· 11 ,1111t t·. 
alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação cm operação de todo<> ,1,1u11 .. 
Inclui os serviços de adequação de painéis, de montagem, de instalação, testes, calibração e inclusi,T obra , l't\ 1,. 
se houver. 
Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho. dn L 11cl, 
Contratada implementar a solução mais adequada para o caso concreto, de modo a otimizar a l1u:il1LLiLk ,1, 
serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, equipamen tos, instrumentos e outros compom·ntL', .1 ,LH 11. 
locados, entre si, fa zendo funcionar eficientemente o sis tema como um todo. 
A Contratada deverá manter os cabos e equipamentos organizados (es truturados) e devidamente identificados. 
Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infraestrutura necessária de,·cm ser 
fornecidos pela Contratada. E ventuais exceções, para utilização de infraestrutura existente nos endereços, deverão 
ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 
Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material existente, entulh o ou C.JLrnisc.1ucT 
materiais remanescentes do trabalho executado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas condiçôe, de 
higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos do Contratante. 
Ao final da instalação a contratada deverá providenciar o 11.EMORlAL DESCRITIVO DE INS'L\I. \( : \( >. 
indicando todos os equipamentos e infraestrutura instalados, suas especificações, notas técnicas da , in ,1:1!:ic, w 

referentes a interferências arquitetônicas efetuadas e/ ou outras medidas ou problemas encontrados . 
Nos ambientes internos ou externos, deve haver placas de identificação quan to ao uso de EPI's, e n ,cch cl,, 
equipamentos, que deverão ser afixadas placas informativas pela Contratada. As placas deverão ser at"ix:HL1> dl 
maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída dos ambi en tD l · 
caracterís ticas condizentes com a legislação especifica. 
A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de forma a capacit:1 l," 11.1r.1 
correta utilização dos mesmos. 
É de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento de tml<>, o, 
insumos, materiais, equipamentos, instrumentos, software e outros componentes necessários para a plena 
condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficien te para n1.antcr a 
continuidade da prestação de serviços. 
Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria n." 
3.-1-60/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legis lação correlata 
em vigor a ser exigida. 
Repor imediatamente, sem Ônus para a CO TRATANTE, as peças substituídas cm decorrência de in~1:1Li c.1,, 
incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fisca l, comercial , trabalhi ,t:1. rn ti t· 
demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l 7 a T . d,, 
Código de D efesa do Consumidor Q~ei nº 8.078, de 1990); 
Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos perci11c111t·,. ! DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS I LI( ; 
i\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento L' tl[1tti, .1 , V 
de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício préno de am11 l.1 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados. Distrito 

t.ft11t'®s•·111111•m:.-: ·•-• ';.s;;;ée, 1 ·m -- i rertWê::1tMWfflW mmmnmr t t ··1wanu ~ • ww m ,.._ ~-~~ 
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Federal e Municípios, atendendo a recomendaçào constante n o subitem 9.5.1.l do Acórdào TC L' /Plcrnírio n" 
1.793/ 2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respec tivos prazos de duraçào: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
I- For jar a class ificação com o microempresa o u empresa d e 

1. Impedimento de licita r pelo período de, no m1111m<>. ' 
pequeno porte para o btenção de tratamento favorecido em 

licitações incentivadas o u não. 
(um) ano . . -\ córdão T CU / PL nº 3()7..J. /211 11. 

II - D escumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. Impedimen to d e licitar pelo período de, no m1111111, ,. 1 

a sessão de Lic itação para qualquer m ani festação na sessão 

p ública, gerando tumulto e atrasos no certame . 
(quatro) meses. 1 

III - D esistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Im pedimento d e lici ta r pelo perío do de, no mínimo, (i 

p ública ou não m an tiver a p ropos ta na fase de aceitação. (seis) m eses . 

]\ '- Não apresen tar o u deixar de apresentar docwT1entação 
4. Impedimento de licitar pelo períod o de, no mínimo, 6 

solicitada no edital na fa se de aceitação da proposta, 
(seis) meses . 

habili tação o u na contratação . 

\' - Apresentar p ropos ta comercial em desacordo com o 
5. Impedimento de licitar pelo períod o de, no mínimo. 1 

1 E di tal, ocasionando a frustação do certam e em qualquer 
(um) ano . 

sen tido . 

8. lmpedimento de licitar pelo período de no m1111m, , ~ 

\'I- ,-\ presentar documentação fa lsa duran te a licitação O l (cinco) anos . 

contra ração. 9. Comunicar ao J\ [inisrério Público E stadual e· <>li l · l'clc r 11 

p ara apurações de sanções de o rdem penal. 

\ ' II- :\lào manter as condições hab ilita tórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de. 11" 1•1111" 

execução do contra to o u da vigência d a ata de regis tro de 
(seis) m eses . 

preços. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no mín,111, ,. 1 

\'III - Não re ti rar a no ta de empenho / não assinatura d a Ata. 
(wn) ano . 

12. Multa de, no mínimo, 10% (d ez por cento) do valor do 

con trato / nora de empenho . 

13. A dvertência 

IX- E n tregar o objeto fo ra d o prazo estabelecido no edi tal 
14. M ulta de, no mínimo, 0,5 % (meio por cen to) por di a de 

atraso, aplicada so bre o valor d o material não forncc1cl , ,. 
e termo de re ferência. 

li.mi rad a a 20 (vi nte) dias. :-\pós o vigésimo dia podcr:.i ,cr 1 

considerada inexec ução total o u parcial do ob jeto . 1 

16 . ..-\dvertência; 
1 I 17. Impedimento de licitar pelo período de, no 1níni1110. 

X- Não efetuar a tro ca do objeto, quando no tificado, 
(um ) ano . 

durante a con tratação. 
18. :\fulta de, no mínimo, 10% (dez por cen to) d" "t!"r 
co ntrato / nora de empenho. 

18. Advertência 

19. ;'dulta de, no mínimo, 0,5° 1
0 (meio por ccnl " ]"'li ,r l • 

X I- Substi tuir o ob je to fora do prazo es tabelecido . 
de atraso, aplicada sobre o valor do maren al 11:\,, 

substituído, limitada a 20 (vin te) d ias . . \pós o ,·1gt'.,1111,, ,11, 

poderá ser considerada inexec uçào tora i ou parei. ti d<> 

o b jeto . 

21. Advertência 
X ll - Deixar de realizar o u atrasar a instalação o u montagem 22 . Impedimen to de licitar pelo período de, no mínimo, 6 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) m eses . 

refe rência. 23. 1\lul ta de, no mínimo, 0,5% (meio por cerno) por d1.l d, 

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - D eixar de entregar d ocumentação original exigida 21. ~[ulra d e, no mínimo, 10% (dez por cen ro) cio ,·alor do 
1 neste E dital durante a Li citação ou contratação . contrato / no ta de empenho / valo r torai estimado par:1 o ill'l11 

o u lote. 

: n: ee· rntttnrxar: tà wm w 1trw1 tem u&ff ,te ,._. -zra:;;.-..... """'""' 
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-
X T\ '- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contratação, causando pre1uízo .-\d ministração 24. Impedimento de licitar pelo período de, no 1n111 1t11( >. 

.., 
a ou -

demonstrando ofensa ao ordenam ento jurídico, 
(dois) anos. 

ao 
25 . .\ lul ta de, no núnimo, 10% (dez por cento) do valo r do 

regramento do edital, aos licitantes, à .Adminis tração e à 
sociedade. 

contrato/ nota de empenho. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
X\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou 28 . .\ Iulta de, no núnimo, 10° o (dez por cento) do \'a lor do 
contra ração. contrato / nota de empenho. 

29. Comunicar ao .\ linistério Público Federal e ou bradu:11. 

XV I- Nào recompor 1úveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e 27. Impedimento de licitar com a Pl\L\S pelo pcrímln tk. 
merentes aos morutoramentos técnico-operacional e no núnimo, l (um) ano. 
administrativo do gerenciamento contratual. 

X\'Il- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Impedimento de licitar com a P,\L-\S por, n,, 1111111: 

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não 
se comine outra penalidade. 

(dois) anos . 
~ 

X\' Ill - :\'ão celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o mwucípio de \lt () :--.1111<> 

prazo de validade de proposta. po r, no núnimo, l (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.\L-\S por, no núnimo,?. 
XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei (dois) anos. 

10.520 / 2002. 33. Multa de, no núnimo, 20% (vinte por cen to) ,ohrc o 

valor do contrato / nota de empenho ou valo r da parcela. 

34. Impedimento de licitar com a P.\L-\S po r, no nú111mo, l 
X,'\:- I nexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/ 93 e (um) ano. 

Lei 10.520/ 2002. 35. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cen to) sobre o , ·alor 

correspondente a parte não executada. 
' 

X.,'{] - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da P.\1AS, 
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento 34. Impedimento de licitar com a .-\dnuni,tLl L.l<, ]

1
11 ,i 

de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 'i l 1 

apresentação de provas infw1dadas, em processo 
adnu11Ístrativo instaurado. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

tributos . 

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para con tratar 
36. Declaração de inidoneidade com a .:\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X,'\:]\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 41. j\.Iulta de até 20% do faturamento bruto do último 

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de cxercíoo anterior ao da m s rauração do p r<>Cl'S" > 1 

procedimento lici ta tório público. administra tivo. 

42. Publicação extraordinária da deci são con<lenarón a. 

XX\ '- fmp edir, perturbar ou fraudar a realização de 43 . ~[ulta de até 20% do faturamento bruto do úl rim o 

qualquer ato de procedimento licitatório público. exercício ante rior 
ad ministrativo. 

ao da mstauraç ão do processe, 

44. Publicação extrao rd inária da decisão condena1,,ru. 

X.,'{\ ' I - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43 . i\fulra de até 20% do faruramento bruto do uJ11p•, 

jurídica para pamopar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao ela instam·açào do proec "', 

contrato administrativo; administrativo. 

44. Publicação extraordinária da clccisiio cundu tt11 

X,'-: \ ' Tl - J\ lanipular ou fraudar o equilíb rio econorruco- 45 . i\lulra de até 20° 0 do farurarncn ro hrulc, cl () 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da mstauraç,10 do pn)1..·l 

com a administração pública admi,ustrativo . 

46. Publicação extrao rdinária da deci são cond enatória. 
1 

&ltf'®' ••Mli!i"!íi&·t·,,w-am)c· rrr e r·m 11~ rrr:errr C&lft&Jffflltw"···xw·tftlr·w --- & 'at 
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Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentado,, 

e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que de,·erá examinar a legalidade da conduta da co111ra1 :1d:1. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PT\í .\ S. n l1rn.11 11t 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pi\l b. 11," l 

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipó tese em que a vencedora também se sujeit:ir:Í a, ,,11 , 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lh a maior poderá também ser aplicada a pc11:d!ll.1 d, 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. - .. d.1 1 , 1 

10.250/ 2002. 

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMr\ S ou cobradas dirc1 a111L·11tL' 
da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais san<;<JL', 
previstas neste Edital. 

O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a dct'c, .1 
prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documrnt (),, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
.As multas serão recolhidas em favor da Contratan te, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a co ntar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida .\ti rn 
e cobradas judicialmente. 
, \ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no ca,o d:1 , 111ul1.1,. 
cumulativamente, sem prejuízo de outras n,edidas cabíveis. 

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da , ua puhltc.1, .,, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de regis tro de J'l'll •, 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o incí,o l ll. dl, i .1.'! d P "' 
11" 8.ô(l6 .. dc.J ()<) 3 . 

DA FONTE DE RECURSOS 
,\ s despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura I\ funic1p:1l dL· 
1\lto Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PREÇOS: Os preços o fertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis gue possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
REAJ USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dmc) mc,l', 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impre\·isí\·cis, (>LI p1 l\ 1, , 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. u1 1, .1,,, 1 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica ex traordinária e ex tr:1 Cll111 r,111 1 

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo :1d111,, ,. 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a rL' tnhu1c1, , ,l 1 

Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do l'lJUiiíhn,, 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, " d" da Lei Nº. 8. 666/93. alterada e cons,iltd .1d:1. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
, \ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos art ig()~ 
77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/ 93; 
1\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) D eterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X II e X\'11 d() 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsc1Yado o 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 

l ,. l! 0 rn f. 1nm mwt1~mwe· ern ;nw~ i=1~1mrffl1lliimi~•r; i ~,;@FKi.~,~ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 ?08" 



~ ~'~"·'4~ ~R~~~ 

.,,. ~LTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

iltlt t I WI 

b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no J>rnn·,,,, 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos tlTlll< h 

da legislação vigente. 

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridadl' 
competente; 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclu s;10 d, is 

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à :\c.lmini,1 rac·,, ,. t ! l 

desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scali zar a sua l'\l L lll., , 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo <,- d 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a exccuçii.o d() 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo I\dministrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do va lor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a l2() 'crnt" , , 111 , 
dias, sa!Yo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ai11d :1 11' ,r l'l "' • 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de inc.lc11i,:1c, •l, J H 1 , 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assl").'.Ll r:lll• 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações ass wmda, atL· LJllc ,, 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçào do c<>11tr:no. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das san ções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. -- dc,1.1 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ccss ;10 uu 
transferência, total ou parcial da po içào contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E DO FORO 
As licitantes devem observar e a contratada deve o bservar e fazer observar, por seus for ncccdorc, t· 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lici1a c;1<>. dl' 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as scgu11HL', pr.111c:1 · 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer ,·an tagcm co111,, ,., · 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo Lk iil 11.1, 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 11u <clll , , 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm n íw·i, artitirn11,, 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou ,u.1 pn 1pril'l hll, 
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visando influenciar sua participaçào em um processo licitatório ou afetar a execuçào do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fa lsas aos rcprl',rnt.1111c, ,1 
organismo financeiro multilateral, com o obj etivo de impedir materialmente a apuraçào de alegac/>c~ dt pr.11 , 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 111ul1i l.11, ·· 1 
promover mspeçào. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi :1111:1111c·111 , 
ou reembolso, este organismo iinporá sançào sobre u1na empresa ou pessoa física, para a outo rga tlc- c"111r.11," 
financ iados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envokii11ento da empresa, diretarn t·111c·, ,,1 I'' , 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obs trutiYas ao par11c1par d.1 
licitaçào ou da execuçào um contrato financiado p elo organism o. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçào para a contrataçào, de,-crá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ o u pessoas 
por ele forma lmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
.r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, preYista, cm lei , ,e 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em prática, cmn1p1:1,, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuçào do contra to fi11 :111ci:1d,, I", 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·ci s. 
Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Es tado do Ceará, para diriinir toda e qualquer con trm·érsi:1 nrn111cl 1 
do presente edi tal, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a quak1t1c r , l\ 11 r 
por mais privilegiado que seja. 

. 2,,,.,,-.-:::--, 
Rade ak Verís~im~ ÍeiroJ 

Secretário de Infraestrutura,_ m ~ rbanisrno 
PREFEITURA MUNICIP DE ALTO SANTO 

/ 

1 'XWtW&fi~e: 7 nrt1rrrt1ttrr·~&w"'s:a~rttrWt~i·t , m a•~•c"""'sttf&Mr ~~ ~ 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. ____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSil\1 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREFEITURA MUNICil)AL D E ALTO SANTO, através da Secretaria de . pc, ,":t p1r1,li, 1 
de direito público interno, com sede a , Centro, .Alto Santo, Ceará, inscrita no ( .\.PJ \ 1 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _ ____ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº . , doravante dcnorninad<> ,1, 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ___ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº . , representada por . porrad<>r .t < l 'I 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de ac,,rd, , l•>1 1, 

Edital de PREGAO ELETRÔNICO SRP Nº. , em conformidade com o c1ue p rccl·Ítu:t a l .,t 
Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Pederal nº 10.520/ 02, de l 7 de 
julho de 2002, su jeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se es te contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da 1 .ei Fedcr:11 
nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de l\Ltrc<> d,· 
2017 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de l .icirndic,. I .L·1 11 
8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar n" l '.'., d, 1 1 
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2l 1 I <,. lil ,
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidaça<> d.1, 1 
do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1- AQUISIÇÃO DE , DE RESPONSABILIDADE D .1\ SECRLT \1,1 \ l J1 
____________ , DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPH:I l- I< . \(UI.~ 

CONSTANTES NO T ERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - .\ CO 'T'Rr\TANTE pagará à CO TRATADA pela execução do objeto deste contrato o nlor global do 
Lote de R$ ( _________________ ), distribuídos da seguinte form a. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 

4.1- O contrato terá um prazo de vigência até ___________ _ , a partir da data da ,1,,111.11 ,, , 
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nº . 8.666/ 93 e suas alin.1l(;' 
posteriores . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conra d:1 dut.t< .1,, 
orçamentária nº .: ; elcrncn to de dcs pc~.1~: 
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sub elemento de dl',j) l',:t: 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da Pl\L \ S, con signado, 1H, 

Orçamento de 20 __ . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqi.i ências i11c:tll ul1\, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fori uit" " , • 1 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante pn ,cnlt111c , , 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação l]lll' ,.: 

1
1:\l"ll 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa rcmuncr:H;a,, 
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei N º . 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

7 .1 - r\ fi scalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será dcsignad" 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio tod:b 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falha s ou dcfr1to, 
observados. 
7.2-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros. por LJU,dLJu, r 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dcs ta. na,, 1111p!t, 
corresponsabilidade da r\dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art . - 11 d:1 1 , 

Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências rd:ic 1< ,11:1d.1 , , ,, . 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome do s funcionários à regulari zação L'\ L'lltll t!111c 1· 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e l'nc1 111 111li:111d,, 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados .de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
di sposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues m ediante expedido Lk 
O RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantit arinJs a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necess idade e dispo11ibiltdadL· 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo , n cntrL·o_•u, 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, llll :111\ll 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm LJI IL' n L·, \,, 1 

o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo __ ( ) dias, nos locai, .1 ,n, 
definido pela SECRETARIA REQUISITANTE; 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo ó rgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pm \ 1c1,, Lk 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto ao, 
produtos entregues. 
8. 2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convoca tório, no Termo de Referência e observações constantes ck sua 
propos ta, bem ainda as nonnas técnicas vigentes. ~ 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fi scal cm nome do da (s) unidade , 
ges tora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidadv , \, 
gestora(s). 

s'ir iuwmtinM!iiet 1 ,m rrtta 1m ~~·• ~ 
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8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências e,pce1 !1c1cl.1 , 11, 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imedi :11,1 <>li 1111 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicaç:10 d:1, 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/ contratados deverào ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua p roposrn de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagarnenro ele todos ,i, 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargm judici:1i, 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento lJUe lhe, sc j:1m 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se \'erifica tT111 
vícios, defeitos ou incorreções; 

b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de ,ua rnlp.1 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi sca linu,, , , i 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nora l ·i,, .d 1 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.--1-.1. O " atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / fatura aprc,l·Il l.l\ l.1 I'' 1 

Contratada com os serviços efe tivamente prestados. 
8. 5. Ha,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ai11da, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prcjuí/.o d:1s 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manu tenção das condições de habili rad, > 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento . 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conra l'lltTc111c 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislacl() , tL•c 11 t l' 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem b:t11l 1r• 
pagamento. 
8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Comr:11 l ,. 

porventura nào tenha sido acordada no contrato . 
81 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de algum.1 I,' ,n11:1. 

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do l ndtel· 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas , no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para a~ 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser em.itidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contra ro por esgotarncnt" ci<> 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrcmc, de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e an exo, J)< >(ln, 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contra1ac:1<>. l:1( L1i1 , 

supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme dispos to no artigo 65, § !º e 2 º . 111c1," 1 

nº 8666/93. 
9.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou ,uprn111, 

até o litnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/lJ.'i. 
9.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supres,, >l, 

1 1 u e "". mma~tt#l @f tt l'@Jltt:#W@Mmmwnsi~&t t~; • mm wn1Moo@m$ra.:mmrtM#<1%,,,, ,,, 
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que se fizerem necessárias. 
9 .--J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supre,,<.> <:, 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA D ÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o c,c.dc n1.1111, 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exncíc1,, \'l"l 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a l . ni,i". 1 , 1.1 t 

Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi.tem 9.5.1.1 do ,\ córclào T< .l · J)\, 11.1r1 , 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: 
!- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte para obtenção de tratamento favorecido em licitações 

incentivadas ou não. 

SANÇÕES QUE SE RÃO APLICADAS: 

Impedimento de licitar pelo período ele, no ITlÍntmn, 

1 (um) ano . :\córclào TCU / PL nº 307-t / 21) 11 . 

1 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 

ele licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando 
tumulto e atrasos no certame. 

Impedimento de licitar pelo período de, no rninimo, 1 

4 (quatro) meses. 

III - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão públi ca ou 

não mantiver a proposta na fase de aceitação. 

]\'- Não apresen tar ou deixar de apresentar documentação solicitada 

no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na 

contratação. 

\' - .-\presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 

ocasionando a frustação cio certame em qualquer sentido. 

\ ' T- .-\presentar documentação fa lsa durante a licitação o u contratação 

\ ' II - Não manter as condições habilitatórias durante a execução do 

contrato ou da vigência da ata ele registro de preços. 

\ Tlll- Não reurar a no ra de 

empenho / não assinatura da Ata. 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 

de referência. 

.>:.- N ão efetuar a troca do objeto, quando no tificado, durante a 

contratação . 

Xl - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

Impedimento de licitar pelo período de, no 11lÍni111, ,, 

6 (seis) meses. 

Impedimento de licitar pelo pe ríodo de. 11 1, 1" 

6 (seis) meses. 

Impedimento de licitar pelo período de, 11,, 1)111 ,., 

1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no 111í111111,, 1 

(cinco) anos. 

Comunicar ao :\luusténo Público E~r.idu.d e "" 
Federal para apurações de sanções ele ordem pen.ti 

Impedimento de licitar pelo período de , no n1.írnm, ,, 

6 (seis) meses. 

lmpedin1ento de licitar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano . 

Multa de, no mínimo, 10% (dez po r cenro) do \ ·:tlor 

do contrato/nota de empenho . 

. \dvertência 
1\l[ulta de, no mínimo, 0,5 °10 (meio por n·111,, p 

de atraso, aplicada sobre o valor d" m.,1, r. 

fornecido , lim.irada a 20 (vinte) di:1, . \l' '",,, 1 , , 

dia poderá ser considerada 111cxc·cuu,, 

parcial do objeto . 

• -\dvertência; 
Impedimento de licitar pelo período de, no 111í111m, • . 

l (um) ano. 

l\ lul ta de, no mínimo, l0% (dez por cenro) do 1·:tlor 1 

do contrato/ nota de empenho. __ 

Advertência 
t\ [u!ta ele, no mínimo , 0,5% (meio po r cen ro) por 

dia de atraso , aplicada sobre o valor do materi al 11;10 

substituído, limitada a 20 (vinte) d.ias . . \pós o 

vigésimo dia poderá ser co nsiderada inexecuçào 

to tal ou parcial do obJeto . 
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: \dvertência 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) ímpedimento de licitar pelo período de, no 1rn111 rn, ,. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
6 (seis) meses . 

i\fulta de, no mínimo, 0,5% (meio por ccn10) por d1.1 

de atraso, aplicada sobre o valor do cci wpamcm, ,. 

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital i\Iulta de, no mínimo, 10° 1
0 (dez por cen ro) do , ,dor 

(quando da utiliza~ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato / nota de empenho/ valor total e,timado 
durante a licitação ou contratação. para o item ou lote. 

XI\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo , 
causando prejuízo a ,-\ d minis tração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos. 
ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à J\ !ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) d() , .ti, ,r 
/1.dministraçào e à sociedade. do contrato / nota de empenho. 

Impedimento de licitar por S (cinco, .111,, ..... 

i\lulta de, no mínimo, 10% (dez por CL1 1t, i "' \ 

X\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato / nota de empenho. 

Comunicar ao :.\linistério Público Fcdcr;d <" <>l 

Estadual. 

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 
os sancionamen tos próprios, regulares e inerentes aos Impedimento de licitar com a Pi\!_ \ S pelo pn1"d" 
1norutoran1entos técnico-operacional e 
gerenciamento contratual. 

administrativo do de, no mírumo, 1 (um) ano . 
1 

XVII - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
1 mpedimento de licitar com a P!\l.-\S po r, no 

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) a.nos. 

penalidade. 

":.:\' III- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com o murucíp10 de . \l to 

validade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar com a P,\L\S por , no mí111m, ,. 
2 (dois) anos. 

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20° o (,·inte p• ,r ,, ,1 , 

valor do contrato/ nota de empenho ()1! 1 

parcela. 

Impedimento de licitar com a P,\L-\ S por. n<> rn11 

X..X- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 1 (um) ano. 

10.520 / 2002. Multa de, no mínimo, 10° '0 (dez por ccn1 ,, ""'l1n. 

valor correspondente a parte não exeCL1 1c1d.1. 

L"'CT - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como 

pessoas que integram os processos da P,\ l.AS, em razão de denúncias Impedimento de licitar com a .\dmin isLr:tc:io l'uh l1c.1 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, i\lunicipal, pelo período dl" ~ 
provas pertinentes ou a apresentação de provas infundadas, em (cinco) ano. 
processo administrativo instaurado. 

L"'\.II - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoneidadc 

X..'(III - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

,-\dminiscraçào em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoncidadc 

.XXT\'- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou :\ Culta de até 20% do faruramc11r,, \ lfll l< 1 ... 1, 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercíoo anterior ao da ll1 Sf:..l ULll ,\c > d, 

licitatório público. administrativo. 

Publicação extraordinária da dccis;"io cu11dc 11.1·, 1 

X..'(\'- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de i\l ulta de até 20% do faturamcn to hntt<, d,, 'd 

procedimento licitatório público. exercício anrenor 
administraóvo. 

ao da insrauraç:io do pri >l l ... 

Publicação extraordinária da deci são co11dL 11.1 1< ,r1.1 
-

m&itlm1 ~·fflfi,,··:ar,M'tiZ·11rrwrrettfiettrttrr r 1 r re r: mx-crr ,arm~' 
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X..'.;:'i'I - Criar, de modo fraudulen to ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

XX\' II- l\Ianipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados 
com ;i administração pública 

l\ Iult~ de até 20% do faturamento bruto do últim o f 

exerc1c10 anterior ao da msrauração do procc·'" 1 

administrativo. 

Publicação extraordinária da decis:10 e, >11Lk11.11, ,,·, 

i\ lulra de até 20% do faturamcni o hru1,, , , 
exercício anterior ao da 111s rauraç:1, , d,, I"' ,, , 
administrativo. 

Publicação extraordinária da deci s;'io comk 1.11,, , 

10.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indc\·id:1111t 111, 
fundamen tados, e a aceitação da justi fica tiva ficará a critério da PTvlr\ S que deverá examinar a k-g:1lid:1tk ,Li 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justific1dc, t .1n 11,, 
pela PTvlr\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades m encionadas . 
10.3. a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P;'\L\S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às 
sanções administrativas previstas neste E dital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a f\ dministração Pública, pre,·ista no art. 
7º da Lei nº 10.250/ 2002. 
10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamen tos devidos pela PM.,:\S ou cobradas 

diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judiciahnente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às dl'ln,11, 
sanções previstas nes te E dital. 
10.5. O licitante/ contratado será informado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o dircit<> d, c·\.nt ,.,. , 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a jun1.1cl.1 cl, 
documentos, con forme dispos to no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
10.5. 1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifes tação, o processo será encaminh a<.!<> p.1r., 1 

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
10.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo m áximo de 10 (dez) dias , a contar d:t d.11 :1 d, 1 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in scrita s 11 .1 1 )1\ 1d.1 
f\tiva e cobradas judicialmente. 
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso da, 111ul1.1,, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11. l. Solicitar a execução do objeto à CO NTRATAD A através da emissào de Ordem de Compra e ou Serviço. 
11.2. Proporcionar à CONT RATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimen to das obrigações 
decorrentes des te Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do cer tarne, consoante estabelece 
a Lei Federal nª 8.666/ 1993 e suas alterações. 
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competen te, podendo, em decorrência. ,o11rn 11 

providências da CONTRATAD A, que atenderá ou justificará de imediato. 
11 .4. Notificar a CO TRATAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto co111r;1 1u.t! 
11.5. E fetuar os pagamen tos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
11.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variá"el cm cada local t· p:1"1 1, 
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
11.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrnmen to. 
11 .8. Indicar os locais onde serào en tregues/ prestados os produtos /serviços . 
11.9. E xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com a~ t l.111,til , 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11. 10. Notificar a Contra tada, por escrito, sobre im perfeições, falhas ou irregularidades co nstatadas no~ ~cn ic<>, 
prestados, para que sejam ado tadas as m edidas corre tivas necessárias. 
11.1 1. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamen ro 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e com erciais decorrentes da execução deste Contrato. l'\ 
11.12. Receber o objeto do contra to, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fi sca lização, cm 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçóe, v pra/<,, 
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a duraçào do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaçào e qualificaçào exigidas na licitaçào; 
12.3- Providenciar a imediata correçào das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
12.-1-- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, pro,0 ocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
12.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a e,ccuc1,, 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários , previdência social, impostos, encargos socia is, tr:111 ,pc,rtL , 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhista,- e cspco l1c:1, d, 
trabalho e legislaçào correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na cxecuçào contratual. 
12.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela con1r:11.11 , 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serào respondidas no pr:l/<, d, ' 1 
(vinte e quatro) horas. 
12.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de deCci1<, <lll , 1, 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pcl <J ( ;L'._,, ,r c\,, 
Contrato. 
12.8 - Providenciar a substituiçào de qualquer pro fissional envolvido na execuçào do obj eto co111 r:11 u:il n q.1 

conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
12.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua no tificaçào. 
12.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm0 idenciando a 
substituiçào do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
12.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1 J e I' a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pcru 11rn 1,· 

12.13 - Para o (s) lote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no 1111111111, 
01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamc111 0 11 :11.1 , 
funcionamento do(s) mesmo(s). 
12.14- Os equipamentos a serem instalados deverào atender as especificaçoes mínimas exigida s no ·1 n,11, , ,1, 
Referência, bem como as indicações contidas nas NBR's, dos itens utilizados. 
12.1 5 - Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serem instalado s traduzidos p:ira 111i-', 
portuguesa, conforme estabelecido no Art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
12.16 - Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura, serão executados pela Conu·a tada C<J111 , 
devido acompanhamento de seu responsável técnico, incluindo todo e qualquer material necessá rio p:1r:1 a 
completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulaçito, 
cabeamento e adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos dos equipamentos a serem ativados. 
12.16.1 - Entende-se por instalação a montagem, a fixaçào , os ajustes, a interligação entre si e com quacL:os e 
painéis, a al.imentaçào elétrica de todos os equipamentos, exccuçào de testes e a colocaçào em operaçào de todo 
o sistema. Inclui os serviços de adequação de painéis, de montagem, de instalação, testes, calibraçào e inclusin' 
obras civis, se houver. 
12.17 - Os trabalhos deverào ser executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho, dl', l'nd,, 
a Contratada implementar a solução mais adequada para o caso concreto, de modo a o ümizar a c1ual id:1Lk· d,,, 
serviços e a buscar a melhor integraçào entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros comp,H1c111c, 1 
serem locados, entre si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo. 
12.18- A Contratada deverá manter os cabos e equipamentos o rganizados (estruturados) e dl'\ id:11 11,, , 
identificados. 
12.19-Todos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infraestrutura tll'c,· ,,·, ,·, 1 

devem ser fornecidos pela Contratada. Eventuais exceçocs, para utilizaçào de infracstrurura ni, 1l 1liL , l 
endereços, deverào ser analisadas e aprovadas pelo Contratante. 
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12.20- Após concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material existente, entulh o ou 
quaisquer materiais remanescentes do trabalh o executado. Os locais dcYerão ser entregues cm pl' rfr iu, 
condições de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões es téticos do Contratante. 
12.21-Ao final da instalação a contratada deverá providenciar o MEMORIAL DESCRITIY( ) l )1 
I STALAÇÀO, indicando todos os equipamentos e infraestrutura insta lados, suas especificacc'>L·,_ 11"1.1 
técnicas das instalações referentes a interferências arquitetônicas efetuadas e/ ou outras medidas ou 1rn ,lil, 111.1 
encontrados. 
12.22- Nos ambientes internos o u externos, deve haver placas de identificação quanto ao uso de 1-:PT\, e· n,c, 
dos equipamentos, que deverão ser afixadas placas informativas pela Contratada. As placas dcnT:t ( > ,n :1 li ,.1, l.1 
de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída do, :1111IH,·111, 
ter características condizentes com a legislação especifica. 
12.23- A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de forma a c:q),tc11.1 
los para a correta utilização dos mesmos. 
12.2-1- -É de responsabilidade da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento de 
todos os insumos, materiais, equipamentos, instrumentos, so ftware e ou tros componentes necessários para a 
plena condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente para manter a 
continuidade da prestação de serviços. 
12.25. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispos itivo no tÍtulo II, capítulo V, da CLL e 11 ;1 
Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalh o, bem com(> :1 
Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
12.26. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em dccorrc11 ci:1 dt· 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão. 
12.27. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fi scal, comercial. 1L1l>:illi1 · ,_ 
civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
12.28 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 1-; t· , - :1 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.29 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rcgulamc 11 1<>s pn' 1 , 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 . "\ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, po r seus forneccdmc, v 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defillem-se as seguin tes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a fal sificação ou omissão dos fato s, com o obje tivo de influenciar o processo de li ci taçàc, 
ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer wn acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem , , 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níwis ani fic1:11, 
e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoa, c,u ,, ,, 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execução d() cc,111 r.11, ,. 
e) "prática obstrutiva" : 
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer declarações falsas aos rcp rc,c111.1111,, ,1 
organismo fman ceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega e,,,., d, J 'l ., 

prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financcirn 111L1\ul.11, r.il 
promover mspeção. 
13.2. Na hipó tese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, media11 1c 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física , para a outo rga 
de contra tos financiados pelo organismo se, em qualquer momen to, consta tar o e1wolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulen tas, conluiadas, coercitivas ou obstruti \·as 
ao participar da licitação o u da execução um contrato financiado pelo organismo. ~ 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a co ntrn tac i(), dL'\ n:1 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou inrcg ralnll·111 l·, J)< ,r 
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantarnento ou reembolso, permitirá que o organismo fin anceiro 
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em ki. ,t· 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em prát ic:1s c"n11111.1 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contra ro l11 1:111n ,d, 

organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cÍ\ l·t, . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
14.1. r\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom'er uma das ocorrc'.·nc1a ,-. prl-,l rn 1 · 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
1-U.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e ~\' 11 d,> 
are. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obserndo o 
disposto no art. 109, " I", letra "e", da mesma lei; 
b) r\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no§ 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
14.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando asscgurad" 
o contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade ela co1iclu,.1,, , 1 

serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado cio início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 1\clministraçiio: 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à r\dministraç;'io: 
~ O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fi scali1ar .1 ,u.1 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do arrigo ri- d:1 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação ela finalidade ou ela estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pcb má,i 111:1 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Aclmi.nistrariY<> :1 <.jlll" ,, 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor i11ic1 :il d, ,< , ,1 

além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de l ~JCJ3 ,·n1 l .,, , , 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a l2ll (crnt <1 l 1111, 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por rqwt tl 1.1, 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizac<'ic, pvl.1, 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asscgurnd, > a,> 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumida~ arL' '-llll 
seja normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do conrraro: 
o) O descumprimento cio disposto no inciso V cio art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabínis: 
p) O reconhecimento dos direitos da r\dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e.lesta / 

Le,; V 

1 : mmerrntmmwwrrttrrt -mww:®enm@w!lw-,,m·wg 'if&'Y 
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q) 1\ subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a assooaçào do contratado com outrem, a cc,,:1,) , )1, 

transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusào, cisào ou incorporaçào, tJLll' 1111pliLjll< 

violaçào da Lei de Licitações ou prejudique a regular execuçào do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir quaisquer dú,·idas 
oriundas deste Contrato nào passíveis de soluçào pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente insu·urncnt íJ. 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam . para LjLIL 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO SANTO - CE, __ de ______ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N.º _ _________ _ 

2. 

CPF N.º _______ ____ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -------

A empresa mscnta no CNPJ n. º _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá a:; 
exigências do E dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação té'cnica l 

econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Scgurit.Lld l' 
Social, FGTS e a CNDT. 

__________ de ________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

1ffltAt"11~··)idi>i"ii+1&wwrzm,nr ·, · r mm wwwe,·1~wm1i11:Wfr®W :rnr· eu 1 11at.wtw&r:t:rlM't1M'tfM :IM!' .. .-.~ 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

A empresa 1nscnta no CNPJ n." 
________ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 --------- ---- ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

t. ftffltfllllli ,,_ tt allll>l 1 (fTWt ., 'NI ililllllt ® tfftH1\ilkll -~- i llíilMI ,,. _, 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CI 

1\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no cJiral de 
Pregão E letrônico n .º sob as penas da lei, para todos os fins Jc 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licita tc') rio , 
junto ao Município de Alto Santo, Es tado do Ceará, que, em cumprimento ao cstabclccid() 
na Lei nº 9.854, de 27 /10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao inciso'\'" \:\: 11 L 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) arn>-- L'n 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( dezesseis) :1 n< >" l'll 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) an os. 

de de 20_. ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de l-t 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÀ() 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUEN O PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

.A empresa , CNPJ n.º , com seuC' 
_______________ , D eclaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, al terada pcL1 l .c1 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 15S/ :2 (J 1 (;, tl1 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _ ________ de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fa x:(88) 3429 2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO CO\J 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

Eu, portador(a) do RG n" 

e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura i\funicipal lk 
Alto Santo. 

______ ,~_ de ___ de20~-

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaraçào será para todos os sócios da empresa (SEP r\ RADr\MENTE), se for o caso. 

: ·· :rr::fi trm Ir :nm s:, mtilili'l11lt em immunoomru,1,/íB: , 111 ,.,.. 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º -----------

PREÂMBULO 

Aos clias do mês de de 20_, na sede da Secr~taria de Finanças, foi lavrada a presente .\ ia d l' RL}•1,1 r,, 

de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão ELETRONICO Nº do respecri, o rc,u\1.1d,, 

homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Secretaria de Finanças cm _/ .:211 

conforme Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 2017, gue vai assinada pelo Ordenador de l ) csp e·<t, 

Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos gualiCicadu, 
e relacionados ao final, a gual será regida pelas cláusulas e conclições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta-se no eclital do PREGÀO ELETRÔNJCO PARA SRP Nº 
__________________ , e nos tudo de acordo com a Lei Federal oº 10.520, de 17 / 07 /:2(Hl2 -

Leigue Regulamen ta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alterações po~tcrion:, - l .L·1 

de Licitações, Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/ 2013, publicado no D.O.U. de 2-1- / 01 / 2013. Dcct-c l<> l nk ·· 
7.903/ 2013, Decreto Municipal nº 017 /2017 de 20 de Março de 2017, da Lei oº 8.078, de 11 /()<J / 1 t,)<J11 < ,d 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar oº 123 de 14 de dezembro dl' 2111 1(,. 1 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de OLllubrn dl· _211 J <,. 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 l l!lll' .tl1n.1 , 

útulo VII-,.-\ da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto Municipal nº. 017 /2017 de 20 de março de .:211, - • , 

demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação p,tr.1 

de acorde , 
com o Anexo I - Termo de Referência do eclital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Prcgào 
ELETIZÔNICO acima identificado gue passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos 
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusi,·aml·ntc por ,, 
interméclio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legis laçào pertinente, sem que, lk,,l· l:11, ,. (. 

recurso ou indenização de qualguer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes :1',l''. 11r.1u 

preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da s u:1 p 11hlic:1c 1,, 

conforme Art. 12. do D ecreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ara de rcgi,1ro de· J)r,, ,. 
nào será superior a doze meses, incltúdas eventuais prorrogações, conforme o inci ~<.> Jl J d.,, ... 1 u• 

n '.' K.(J(iú dl'..J <J(J ."> . 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
-U. Caberá ao Secretário (a) de o gerenciamento da ,.-\ta de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas guestões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais ,·igcntes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. E m decorrência da publicaçào desta A ta, os participantes do SRP poderào firmar conrra to , e, ,rn , ,, 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contra to, a recusa d« de 1, 11 ,1 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convoc1c:1• >, pari 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período. ck,Lk l

1
, 1, 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das w11d1c< >t, ti, 

habilitação exigidas no edital, as guais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da co111 r:11.tt .1, 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1. Os signatários desta .Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades co1i,; ta111L·, 11.1, J , 
vigentes gue fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial. 
as atribu ições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições gue lhe são conferidas conforme as 
Legislações vigentes gue regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obriga d, > a: 

a) .Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem corno :ltJUt·lv
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta , \ta, durante a sua vigência. 
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo p:1rt1t 1p:1111t 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Alto Santo sobre a p1Ttc·11~ 1,, ,1, 
órgão /entidade não participante ( carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigac,·>c~ ,1" 1'1,d 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua nil[),I , ,1 

dolo, guando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou reduçào de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual. 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impos tos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela conrratantc. ~ah,, 
guando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 2-1 /rnll( e 

quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço gue comprovadamente apresente condições de dcfrHo , ,u , 1 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (guarenta e oito) horas co111;1tl 
sua notificação. 
i) Providenciar a substituição de gualguer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuj:1 l < ,11c l 1 
seja considerada indesejável pela fiscaliza ção da contratante; 
j) Refazer o objeto gue comprovadamente apresente condições de defeito o u cm clcsco11forn11d.1tl, < , 
especificações deste Termo, no prazo de 48 (guarenta e oito), contados da sua notificação: 
k) Cumprir, guando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo perímln <>krt, , , 
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Porrana 

1º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legis lação 
correlata em vigor a ser exigida. 

r r · rtst1nttr : wrw r:trm ze e-wwa,n:nmmaitlitrir , ••mwm~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os triht 11,". t , 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. cu, 1, h, t· ,1,, 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento , inclusive a margem de lucro. 
7 .2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 ( do,L') Illl'S t· ,. 

hipótese na qual ,poderá ser utiliz:1do o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
7.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCE IRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impediti,·os da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde res te demonstrada tal situação e termo aditi,·o. ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retrib uic.10 tl,1 
Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do L'LJ1lllihr1<, 
econômico- fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, " d" da Lei N º . 8.666 / 93, alterada e co11 , CJ !td.1d.1 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8. l. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obsen·ar, por seus fornl'CL'dr >rt, 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licit ac:1r ,. d, 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos des te item., definem-se as seguin te, pr:Í11, .1,: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van tagcm e< ,111 r, ,l li< 1 • 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a fal sificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proccssr, d, '1,·•1.,, , 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais lici tantes, com nu sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cn1 níveis artificiais e 

não-compeuuvos; 
d) "prá tica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução cio contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(l ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa zer declarações fa lsas aos represcnrantL·, d<> 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôe, til' pr:111c1 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro rnult il.11,Td 
promover mspeçào. 
2. N a hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, median te ad1;1111 ,urn·1 , 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de C1J11 1 r.11,, 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dirc1amc1 11v, ,1 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenta s, conluiadas, coercitivas ou obstrutiva, ª" par 1 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propósitos cios itens acima, a licitante vencedora como condição para a cornratas·:1, ,. ck, t r., 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integraLnente, por orga111sm, , 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoa, 
por ele formaLnente indicadas possam inspecionar o local de execução cio contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
-1-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções aclm.inistrativas pertinentes, prC\·istas cm lei . ,e 
comprovar o envolvimento de representante ela empresa ou da pessoa física contratada em prá r.icas co1Tup1:1,. 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato finan ciado p<>r 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·ei,. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO D E PREÇOS 
9. 1. Os preços registrados na presente r\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações prn 1,1.1 
legalidade da legislação vigente para estes atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇOS 
10.1. As aquisições/ serviços dos bens que poderão advir desta .A ta de Registro ele Preços serã o forn1: tl1/. , 
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me10 de instrumento contratual a ser celebrado entre a Secretaria Gestora do Contrato e e,, 
participantes / interessados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, nào cumpra o prazo estabclccidc> pelo, 
órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prcJt1 Í1,, 
das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a c,tv ,, >111,"., 

sucessivam ente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11.1. Os produtos/ serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabclccid;i,- rn, L·d1 ., 
de convocação, sendo gue a inobservância desta condição implicará recusa, com a ap licação das prnaltd.1dL, 
contra tuais. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO PAGAMEN T O 
12.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues medianre expcdiç;10 Lk 
O RDENS D E COiv1PRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, gue indicarão os quanti ta ti\'c>s :1 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidadL· 
financeira da CONTRATANTE. 
12.2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser L·ntrn,._ IL 
ao bene ficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de tele fone. "u .1111tl 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
12.3. O contratado deverá en tregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm quL· rl'L L 1,, 
o atesto declarando o fornecimento. O s produtos/serviços serào entregues nas seguintes condiçc·>c,: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem dL· r , ,n J r 

b) o prazo de no máximo de __ ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de r , >111\)1'.1 
horário de 07h às 13h (horário local). 
12.-1-. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do forn ccedm p, ,r 
dcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
12.5. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obscrnç,',e, 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
12.6. Para os produ tos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(" 
Unidades (s) gestora (s) do Município de Alto Santo/CE. 
As informações necessárias para emissão da fatura e no ta fiscal deverão ser requeridas junto a(s) L ·:-s: 11) , 
gestora(s). 
12.7. No caso de constatação da inadeguação do produto fornecido às normas e exigências espccific1d a, 11L ,1, 

edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnl'l!t :11,,, ,, , 11, 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de ,1p!tc" 1, 1 

penalidades cabíveis, na forma da lei e des te instrumento. 
12.8. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamenrc a, L''\'L' 1l1t , 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes ele su:1 pr<>Jl""' ·' , 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamcnro de 1, >ti, is , ,, 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, guaisguer encargos judtc1:1h 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lh es sej am 
impu táveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

vícios, defeitos ou incorreções; 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se ,,erifi ca rem [; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrrnt l' c dl' , 1.1 , , 

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi ,c:tli/,tl,I•, , " 
acompanham ento pelo órgão interessado. 
12.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da '\..,>1.1 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
12.10 O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nora Fiscal / Farurn 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
12.11. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/htura aprc,enrnd:i pela 
Contratada com os produtos efetivamente entregues. 
12.12. H avendo erro na apresentação da o ta Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra taçito. ou. 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a C:onrratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprO\·ação d:1 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prcjuí/() d:1, 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
12.13.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.13.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima l''\1µ,id 1. 

12.14. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção da o e, lltd ,," 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pag:1111l 111,, 
12.15. O pagamento será efetuado por m eio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conr:1 Ct llTL <1 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contra ta da, ou por outro meio pre,·is to na legis laç:io , ·igL·ll l l. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagaml'nt o. 
12.16. r\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.17. Ocorrendo atraso no pagamen to, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 1:orrn:1. 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do I11d1n· 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para a, 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
12.1 8. Deverão ser emitidas fa turas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por csgornmen to d" 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o c,cd()11 :111 H 

tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de l'Xcrrn , 1,,., 

de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L· 111 ;w. l .,t.1d,, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TC L ; 1 'lrn 1r• 
nº 1.793/2011 , art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: i 
1- Forjar a classi fi cação como microempresa ou empresa de pequeno 

l mpedimenro de licitar pelo períoJo de. n<> mÍ111 111rJ. I porte para obrençào de trara1nento favorecido em liciraçàes 

incentivadas ou não. 1 (um) ano. _-\córdão TC U/ PL nº 31J- -t / ~011. 

Il - Descumpnr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando 

tumulto e atrasos no certame. 4 (quarro) meses. 
1 

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou Impedimento de licitar pelo perío do de, no mí11 1111, ,. 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (seis) meses. 

-
l\'- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 

Impedimento de licitar pelo period" d,, 11 edital fase de aceitação da habilitação 
1 no na proposta, ou na 

contrntação. 6 (seis) meses. 
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\ ' - . \presenrar proposta comercial em desacordo COt11 o Edital, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano . 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo '1 

\'1- ..:-\.presentar documen tação fals a durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

Comunicar ao Ministério Público Esr:idu:il l ' 
Federal para apuraçóes de sancôc , de·, mie rn p,, 

í ' II - N ào manter as condições habilitatórias durante a execução do 1 mpedimento de licitar pelo períod,, dL . : , 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços . 6 (seis) meses . 

Impedimento de licitar pelo período de, 11, 1' " 
\ ' Ill- Não rearar a nota de 1 (um) ano. 

empenho/não assinatura da .-\ta. ,\lulta de, no mínimo, 10° '0 (de z por ccn 1,, d() \ .il, 1 

do contrato / nota de empenho. 

, \clvertência 1 
i\ lulra de , no mínimo, 0,5 ° o (meio por cenro) ror d1.1 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edi tal e termo ele atraso, aplicada sobre o val or do ma1erial tl;l(J 
1 

de referência. fornecid o , limitada a 20 (vm te) dias .. \ pós o \·1gési1rn, 

dia poderá ser considerada inexec uçào roul ou 

parcial do objeto . 

.c\dvertência; 

X- N ão efetuar a troca do objeto, quando n otificado, durante a 
Impedimento de licitar pelo período de, no mí111m". 
1 (um) ano . 

contratação . 
i\lulta de, no mínimo, 10°0 (de z por ccnr <> d,) \ .il ,,· 

do contrato/ nota de empenho. 

Advertência 

Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por Cl'11!i, jlL1 

XI - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplicada sobre o \',il"r dn 111:11, r· 

substituído, limitada a 20 (vinte) di:1, . . \ Jl'" , , 

vigésimo dia poderá ser considerada inc:-. n:uur, 

total ou parcial do objeto . 
' Advertência 
1 

XII - D eixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de , no mínim, ,. 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio po r cento) por d1.1 

de atraso , aplicada sobre o valor do equipamen to. 

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste E dital Multa de, no mínimo, 10% (dez po r cenro) do valor 

(quando da utiliza!j;ãO da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato/ no ra de empenho / valo r total es timado 

durante a licitação ou contratação. para o item ou lote. 
-

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mírn,11, ,. 
causando prejuízo a .·\dministração ou demonstrando ofen sa ao 2 (dois) anos. 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à Multa de, no mínimo, 10° o (de/. p<>r L"l'11 t 1 ' 
,\dministraçào e à sociedade. do contrato / no ra de empenho. 

Impedimento de licitar po r 5 (c111co; ,111," 
i\lulta de, no mínimo , 10° o (dez por ccn1,, ll11 \ 

X\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato / nota de empenho. 

Comurucar ao i\finistério Público 1 ;cJer,il l' (lll 

Estadual. 

X\ 'T- \íào recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamentos própnos, regulares e 111erentes aos Impedimento de licitar com a P\f. \S pelo pn1ml,, 
moni toran1entos técnico-operacional e administrat.ivo do de, no mínimo, 1 (um) ano . 
gerenciamento contratual. 

X\ ' TI - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
Impedimento de licitar com a P\L\S por, no 

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (do is) anos . 

penalidade. 
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X\'IIJ - Nào celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 1 mpedimen to de Licitar CO!TI o mUl11CI J1!< d, \ 

validade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Jmpedimento de licitar com a P,\L \ S por, 11<, 111111111, ,, 
2 (dois) anos . 

'.\.IX- lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. i\Iulta de, no mí111mo, 20° o (vinte por cc111,, ,1 iJ ll"V 

valor do contrato/ nora de empenho ou , ·c1 Jr,r d.1 
parcela. 

lmpedimenro de licirar com a P?IL \ S por, no mínimo, 
X...'-: - lnexecução parcial do objeto prev1sro na Lei 8666 / 93 e Lei 1 (um) ano. 

l 0.520 / 2002. J\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) ,obre o 

valor correspondente a parte não executada. 

X....\:I - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pessoas que integram os processos da PI\IAS, em razão de denúncias Impedimento de licitar com a . \Jmj111,rr.ic.1< I' 1 1 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, ,\! unicipal, 1x·I" PLT11 ll!( 1 

provas perttnentes ou a apresentação de provas infundadas, em (cinco) ano. 
processo administrativo instaurado. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoncidade 

~'(I li - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
. \drninisrração em virrude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade 

X...\: ! \ ' - Frustrar ou fra udar, mediante ajuste, combinação ou J\Iulta de até 20% do fa turamento bruto de, uh1111,, 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercício anterior ao da insta uraçào do procc,,,, 

licitatório público. administrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X...\:\'- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de i\! ulta de até 20% do faruramcnto bruro do úlrimo 

procedimento licita tório público, exercício anrenor ao da instauração do processo 
adrninis tra tivo. 
Publicação extraordinári a da decisão conck11.1r,",n,1 

XX\'!- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para l'vfulta de até 20% do faruramento brut, , ,1 l1li1 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da instauraçiiu Ll(J I" 
adrninistratiYo. 
Publicação extraordinária da decisüo condcn,11, ,,.1 

X.XVI1- i\fa111pular ou fraudar o equilfürio econômico-financeiro dos i\folra de até 20% do faturamen ro brut <> d., il11· 
comraros celebrados exercício antenor ao da instau racào d,, nr ,, l. ...... 

com a administração pública adrninis tra tivo. 
Publicação extraordinária da deci são condu1.11 , ,r1.1 

13.2. Serão co n siderados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamentc e indl'1 1d:1111l 11r, 
fundam entados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMt\S que deverá examinar a legalidade da condura 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus tificado e aceito pcl,1 
P J\1AS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
13.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o va lor do contrato, a F J\L\S, p ode rá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a ven cedo ra também se sujeitará às sançóes 
administrativas previstas neste E dital. a ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

13.14. Declaração de Idoneidade para licitar o u contratar com a Administração Pública, pre,·is ta no ar t. 7º da l .ci 
nº 10.250/2002. 
13.15. I\ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagam entos devidos pela P i\ L \S ou , , , ,···" 

diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumula ti,·aml·111c 1 , , 11 

sanções previstas neste E dital. '\; 
13.16. O licitante/ contratado será in formado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o direito d, L ,, r, , 
defesa prévia n o prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1u111.1d 1 1, 
documentos, conforme disposto no art 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encam..inhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
13.18. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da darn do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·id :1 \11\ ,1 

e cobradas judicialmente. 
13.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no ci se> d:1 , 11,,iJ 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do J\funicíp i, , <iL \11, 
Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1 - Es ta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5º •L1u1111" d 1.1 

útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
15. 1. Fica eleito o foro do município de Alto Santo, para conhecer das questões relacionadas com a presente .\ ta 
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS SIGNATÁRIOS 
16.1 . Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromiss , > Lk ;, ·l 11 

pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 

GERENCIADOR DA ARP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
EMPRESA _____________ ~~~ 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N. º __________ _ 

2. 

CPF N.º __________ _ 

'1r?fr!1 ;<mwsrrwa~, * 61 , emrmffltfflíll'.1 1u 1. •.UN m,.,~ ,:m~M:uaM:!t:tf! Mf&Mm 11 t. :fflo -·~-1· 
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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE----------

ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTf\ ATRAVÉS DE SISTE7'v1A DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pf\RA 1\ FUTURF\ AQUISIÇÃO DE , DE ACORDO COI\ I 
AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCU, DE ACORDO COI\ I "\ S 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DI : 
REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

ESTE DOCUMENTO É PARTE DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS f\CII\,LA REFLRI ·::\( 1 \l l \. 

CELEBRAD,\ ENTRE O ORDENADOR DE DESPESAS D F\ su :1z1 . 1 \I.ZI \ 
_____________ , PARTICIPANTES DESTE REGISTRO DE PREÇOS, O S (rn.c, \< h 

NÃO PARTICIPANTES E OS FORNECEDORES, CUJOS PREÇOS ESTÃO A SEGCIR RECI S'Jl{ \l)< 1, 

POR LOTE, EM FACE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N º ___ _ 
/SRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valor global da proposta: R$ ___ (, _________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
GERENCIADOR DA ARP 
Prefeitura Municipal de Alto San to 
CONTRATANTE 

REPRESE Tr\NTE 
EMPRESA -----------------

TESTEMUNHAS: 

1. ------------------~ 
CPFN.º ----------

2. -------------------
CP F N. º ----------

QTE. 
VL. 

UNIT. 
xxxxx 
xxxxx 

VL. 
GLOBAL 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
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